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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 82/2000
de 11 de Maio

O Programa do XIV Governo Constitucional apre-
senta como grande aposta transversal a «sociedade de
informação e do conhecimento» e um desígnio de
reforço e melhoria da qualidade da democracia através,
entre outras, de uma renovada atenção às estruturas
comunicacionais, que nela desempenham um papel
essencial.

Aí se reconhece que as novas condições internacionais
determinam uma forte mobilização para a generalização
do acesso aos modernos meios de informação e de trans-
missão do conhecimento, não só para modernizar o País
mas também para reforçar o papel da língua e da cultura
portuguesas à escala planetária.

Reconhece-se, além disso, que os media são hoje ver-
dadeiros agentes económicos susceptíveis de gerarem
riqueza, qualquer que seja o ângulo da sua avaliação.
Tratando-se de agentes económicos detidos pelo Estado,
essa possibilidade deve claramente ser posta ao serviço
do interesse público.

Sendo opção política do XIV Governo Constitucional
continuar a garantir um sistema dual, que se constituiu
como património inquestionável na generalidade dos
países europeus, onde as empresas de serviço público
coexistem com um sector privado diversificado, isso
implica que o Estado continue a possuir um conjunto
de empresas que funcionam autonomamente.

Porém, não é hoje evidente a optimização das ine-
gáveis sinergias que esse conjunto pode propiciar. Não
obstante este facto, o Estado tem condições para criar
um grupo articulado, forte, com dinamismo, capacidade
de crescimento e de inovação. Com isso em vista, o
presente diploma procede à constituição de uma holding
sob a forma de sociedade de gestão de participações
sociais (SGPS) com o objectivo de integração, sob forma
empresarial, da gestão das participações detidas pelo
Estado em empresas na área da comunicação social,
sem prejuízo da participação em outras empresas, com
capital total ou parcialmente público que actuem na
área do multimedia ou da comunicação on-line, através
da associação, ou não, a actividades na área das
telecomunicações.

A SGPS terá como incumbências imediatas a ela-
boração e a coordenação de planos de reestruturação
e de saneamento financeiro das empresas do sector que
de tal necessitem, principalmente da RTP.

Cabe-lhe também a promoção, de forma coordenada,
do máximo aproveitamento das sinergias do grupo e
a definição e concretização de estratégias de actuação
e de posicionamento no mercado.

A reestruturação da RTP e o respectivo saneamento
económico-financeiro, com autonomização de algumas
das suas áreas funcionais, constituirá uma medida sus-
ceptível de proporcionar maior rigor na imputação de
custos e um desempenho mais ágil, até pela possibilidade
de associação de outros capitais públicos ou privados
nas áreas não ligadas aos diversos canais da empresa.

A intervenção em novas áreas de negócio que o mer-
cado hoje inegavelmente oferece, através do valor acres-
centado que poderá criar, permitirá estabilizar o esforço
financeiro do Estado com o sector da comunicação social
em níveis orçamentalmente suportáveis, em virtude da
canalização dos ganhos obtidos para o financiamento

e crescimento em quantidade e qualidade dos níveis
de serviço público politicamente definidos.

Com esta reestruturação o Estado ficará dotado de
um importante instrumento de presença num mercado
em profunda transformação, com uma capacidade de
intervenção guiada por parâmetros de ética e de inte-
resse público moderadora da simples lógica económica
e de rentabilidade que motiva os agentes privados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Constituição

1 — É criada a sociedade anónima de capitais exclu-
sivamente públicos Portugal Global, S. G. P. S., S. A.,
abreviadamente designada Portugal Global.

2 — O objectivo da constituição da Portugal Global
e a integração, sob a forma empresarial, do capital e
da gestão das participações detidas pelo Estado em
empresas na área da comunicação social, bem como
a participação noutras empresas, com capital total ou
parcialmente público que actuem na área do multimedia,
da comunicação on-line e da produção de conteúdos.

3 — Os estatutos da Portugal Global são publicados
no anexo I ao presente decreto-lei e dele fazem parte
integrante.

4 — As alterações aos estatutos realizam-se nos ter-
mos da lei comercial.

Artigo 2.o

Capital social da Portugal Global

O capital social da Portugal Global e de 175 000 000
de euros, encontrando-se integralmente realizado, uma
parte em numerário, no montante de 748 197 euros,
e outra parte em espécie, no montante de 174 251 803
euros, pela integração das participações sociais direc-
tamente detidas pelo Estado identificadas no anexo II
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.o

Constituição de outras sociedades

A Portugal Global poderá promover, mediante deli-
beração da assembleia geral, a constituição de novas
sociedades com objecto social que se enquadre no seu
objectivo genérico de constituição, por qualquer das
modalidades admitidas na lei, nomeadamente no Código
das Sociedades Comerciais.

Artigo 4.o

Direitos do Estado como accionista

Os direitos do Estado como accionista da sociedade
são exercidos conjuntamente pelo Ministro das Finanças
e pelo ministro que tiver a seu cargo a área da comu-
nicação social, ou por quem estes designarem.

Artigo 5.o

Produção de efeitos dos estatutos

1 — Os estatutos da Portugal Global produzem efei-
tos relativamente a terceiros a partir da entrada em
vigor do presente diploma, independentemente dos
registos, os quais devem ser requeridos nos 90 dias
seguintes àquela data.
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2 — As eventuais alterações aos estatutos da socie-
dade a que se refere o número anterior produzem todos
os seus efeitos desde que deliberadas nos termos do
regime estatutário e das disposições aplicáveis da lei
comercial, sendo bastante a sua redução a escritura
pública e subsequente registo e publicação.

Artigo 6.o

Registos e isenções

1 — O presente diploma constitui título bastante para
a comprovação do disposto nos artigos anteriores, para
todos os efeitos legais, incluindo os de registo.

2 — A constituição de novas sociedades ao abrigo do
presente diploma é documentada apenas pelas actas das
assembleias gerais donde constem as correspondentes
deliberações.

3 — São isentos de taxas e emolumentos devidos a
quaisquer entidades, designadamente ao Registo Nacio-
nal de Pessoas Colectivas e às conservatórias do registo
comercial, todos os demais actos a praticar para exe-
cução do disposto neste diploma, incluindo os registos
dos estatutos da Portugal Global, bem como das nomea-
ções dos titulares dos órgãos estatutários das sociedades
a constituir.

4 — São ainda isentos de taxas e emolumentos devi-
dos às entidades referidas no número anterior os actos
relativos a aumentos de capital da Portugal Global,
desde que as respectivas escrituras públicas sejam outor-
gadas até ao termo do prazo de dois anos contados
desde a data de entrada em vigor do presente diploma.

5 — A isenção de emolumentos prevista nos números
anteriores, com respeito a quaisquer actos notariais e
de registo, não inclui os emolumentos pessoais nem as
importâncias correspondentes à participação emolu-
mentar normalmente devida aos notários, conservadores
e oficiais do registo e do notariado pela sua intervenção
nos actos.

Artigo 7.o

Pessoal

1 — Os funcionários do Estado, de institutos públicos
e de autarquias locais, bem como os trabalhadores de
empresas públicas ou de sociedades de capitais exclusiva
ou maioritariamente públicos, podem ser autorizados
a exercer cargos ou funções na Portugal Global, em
regime de comissão de serviço ou de requisição.

2 — Os trabalhadores da Portugal Global podem ser
autorizados a exercer cargos ou funções em empresas
públicas ou em sociedades de capitais exclusiva ou maio-
ritariamente públicos, em regime de comissão de serviço
ou de requisição.

3 — O exercício dos cargos ou funções previstos nos
números anteriores efectua-se com garantia do lugar
de origem e sem prejuízo de quaisquer direitos,
incluindo os benefícios de aposentação ou reforma e
sobrevivência, sendo designadamente tais cargos ou fun-
ções considerados, para efeitos de contagem de tempo
de serviço, como tendo sido exercidos no lugar de
origem.

4 — Os funcionários e os trabalhadores a que se refe-
rem os números anteriores podem optar, a todo o tempo,
pela remuneração auferida no seu quadro de origem
ou pela correspondente aos cargos ou funções que
desempenhem.

5 — Os vencimentos e demais encargos dos funcio-
nários e trabalhadores em regime de comissão de serviço

ou de requisição são da responsabilidade da entidade
onde se encontrem a exercer funções.

Artigo 8.o

Convocação de assembleia geral

Fica por esta forma convocada a assembleia geral
da Portugal Global, a qual deve reunir na sede da socie-
dade até ao 30.o dia posterior à entrada em vigor do
presente diploma, com o objectivo, designadamente, de
proceder à eleição dos membros dos órgãos sociais.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Fevereiro de 2000. — António Manuel de Oliveira
G u t e r r e s — J o a q u i m A u g u s t o N u n e s P i n a
Moura — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Antó-
nio Luís Santos Costa — Alberto de Sousa Mar-
tins — Armando António Martins Vara.

Promulgado em 26 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Maio de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Estatutos da Portugal Global , S. G. P. S., S. A.

CAPÍTULO I

Denominação, sede, duração e objecto social

Artigo 1.o

Denominação

A sociedade adopta a denominação de Portugal Glo-
bal, S. G. P. S., S. A., sociedade anónima de capitais
exclusivamente públicos que se rege pelos presentes
estatutos e pela legislação geral ou especial que lhe seja
aplicável.

Artigo 2.o

Sede

1 — A sociedade tem a sede na Avenida do Infante
D. Henrique, 1, 1.o, em Lisboa.

2 — Por deliberação do conselho de administração,
a sociedade pode deslocar a sede social dentro do mesmo
concelho ou para concelho limítrofe.

Artigo 3.o

Duração

A sociedade é constituída por tempo indeterminado.

Artigo 4.o

Objecto social

1 — A sociedade tem por objecto a gestão das par-
ticipações sociais noutras sociedades como forma indi-
recta de exercício de actividades económicas

2 — A sociedade pode prestar serviços técnicos de
administração e gestão às sociedades em que possua
participação.
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CAPÍTULO II

Capital, acções e obrigações

Artigo 5.o

Capital social

O capital social da sociedade é de 175 000 000 de
euros, encontrando-se integralmente realizado, e é
representado por 35 000 000 de acções do valor nominal
de 5 euros cada uma.

Artigo 6.o

Acções

1 — As acções são obrigatoriamente nominativas e
representadas por títulos que incorporam o número de
acções de que cada accionista é titular.

2 — Os títulos são assinados por dois administradores,
podendo ambas as assinaturas ser de chancela.

3 — As acções podem revestir forma escritural, sendo
as acções tituladas ou escriturais reciprocamente con-
vertíveis a pedido do accionista.

Artigo 7.o

Obrigações

A sociedade pode emitir qualquer tipo de obrigações,
nos termos da lei, bem como efectuar sobre obrigações
próprias as operações que forem legalmente permitidas.

CAPÍTULO III

Assembleia geral

Artigo 8.o

Composição e votos

1 — A assembleia geral é composta pelos accionistas
com direito de voto.

2 — Os accionistas que sejam pessoas colectivas
devem indicar, por carta dirigida ao presidente da mesa,
quem os representa na assembleia geral.

3 — Nenhum accionista pode fazer-se representar por
mais de uma pessoa na mesma sessão da assembleia
geral.

Artigo 9.o

Reuniões

A assembleia geral reúne ordinariamente pelo menos
uma vez por ano e extraordinariamente sempre que o
conselho de administração ou o fiscal único o julguem
necessário e ainda quando a reunião seja requerida por
accionistas que representem, pelo menos, 5 % do capital
social.

Artigo 10.o

Mesa

A mesa da assembleia geral é constituída por um
presidente, um vice-presidente e um secretário, eleitos
pela assembleia.

Artigo 11.o

Convocação e funcionamento

1 — A convocação dos accionistas para a assembleia
geral pode ser feita através de publicidade, nos termos
da lei, ou por carta registada expedida com, pelo menos,
21 dias de antecedência em relação à data de reunião
da assembleia.

2 — A assembleia geral só pode funcionar em pri-
meira convocação desde que se encontrem presentes
ou devidamente representados accionistas detentores
de, no mínimo, 51% do capital social.

3 — Tanto em primeira como em segunda convoca-
ção, as deliberações sobre alteração dos estatutos, fusão,
cisão, transformação, dissolução da sociedade e aqui-
sição ou alienação de acções próprias devem ser apro-
vadas por 51% dos votos correspondentes ao capital
social.

Artigo 12.o

Competência

1 — A assembleia geral delibera sobre todos os assun-
tos para os quais a lei e estes estatutos lhe atribuem
competência.

2 — Compete especialmente à assembleia geral:

a) Apreciar os documentos de prestação de contas
e deliberar sobre a aplicação dos resultados do
exercício;

b) Eleger a mesa da assembleia geral, os admi-
nistradores e o fiscal único e designar o pre-
sidente do conselho de administração;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações dos esta-
tutos e aumentos de capital;

d) Autorizar a aquisição, oneração ou alienação
de participações sociais de valor superior a 5%
do capital social;

e) Autorizar a contracção de empréstimos por
prazo superior a cinco anos;

f) Deliberar a associação da sociedade com outras
entidades;

g) Deliberar sobre as remunerações dos membros
dos corpos sociais, podendo, para o efeito, desig-
nar uma comissão de vencimentos;

h) Tratar de qualquer outro assunto para que tenha
sido convocada.

CAPÍTULO IV

Administração

Artigo 13.o

Composição

1 — A sociedade é gerida por um conselho de admi-
nistração composto por cinco ou sete membros, eleitos
em assembleia geral, que designará de entre estes o
que exercerá as funções de presidente e de vice-pre-
sidente.

2 — Do número de membros do conselho de admi-
nistração referido no número anterior fazem parte, por
inerência, os presidentes do conselho de administração
da RTP, S. A., da RDP, S. A., e da Lusa, S. A.

3 — O conselho de administração pode, dentro dos
limites legais, conferir competências suas a um admi-
nistrador-delegado ou a uma comissão executiva, fixan-
do-lhes as atribuições e regulamentando a respectiva
delegação.
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4 — O conselho de administração pode ainda atribuir
a um dos seus elementos especiais funções de acom-
panhamento dos sistemas de auditoria e de controlo.

Artigo 14.o

Competência

Compete ao conselho de administração, sem prejuízo
das demais competências que lhe conferem a lei e estes
estatutos:

a) Gerir, com os mais amplos poderes, todos os
negócios sociais e efectuar todas as operações
relativas ao objecto social;

b) Representar a sociedade em juízo e fora dele,
activa e passivamente, podendo desistir, tran-
sigir e confessar em quaisquer pleitos e, bem
assim, celebrar convenções de arbitragem;

c) Propor à assembleia geral que a sociedade,
directa ou indirectamente, se associe com outras
pessoas ou adquira, aliene ou onere participa-
ções sociais de valor superior a 5% do capital
social;

d) Associar-se com outras pessoas ou adquirir, one-
rar ou alienar participações sociais de valor igual
ou inferior a 5% do capital social;

e) Propor à assembleia geral a contracção de
empréstimos por prazo superior a cinco anos;

f) Contratar financiamentos por prazo igual ou
inferior a cinco anos;

g) Nomear representantes, temporários ou perma-
nentes, em sociedades ou outras instituições ou
organismos públicos ou privados;

h) Assegurar a compatibilidade e articulação dos
planos de investimento e de actividade das socie-
dades participadas.

Artigo 15.o

Reuniões

1 — O conselho de administração reúne ordinaria-
mente uma vez por trimestre e todas as vezes que o
presidente ou dois administradores o convoquem, por
forma suficiente e com a antecedência necessária.

2 — Qualquer administrador pode fazer-se represen-
tar nas reuniões do conselho por outro administrador,
mediante carta dirigida ao presidente.

3 — As deliberações são tomadas por maioria simples
dos administradores presentes ou representados, tendo
o presidente, em caso de empate, voto de qualidade.

Artigo 16.o

Presidente

1 — Compete especialmente ao presidente do con-
selho de administração:

a) Representar a empresa em juízo ou fora dele;
b) Coordenar a actividade do conselho de admi-

nistração, bem como convocar e dirigir as res-
pectivas reuniões;

c) Exercer voto de qualidade;
d) Zelar pela correcta execução das deliberações

do conselho de administração.

2 — Nas suas faltas ou impedimentos, o presidente
é substituído pelo vogal do conselho de administração
por si designado para o efeito.

Artigo 17.o

Vinculação da sociedade

1 — A sociedade vincula-se perante terceiros desde
que os actos ou documentos sejam praticados ou assi-
nados por:

a) Dois administradores;
b) Um só administrador com poderes delegados

para o efeito;
c) Um mandatário ou procurador no cumprimento

do respectivo mandato ou procuração.

2 — Os actos e documentos de mero expediente
podem ser praticados ou assinados por um administra-
dor ou mandatário constituído para o efeito.

CAPÍTULO V

Fiscalização

Artigo 18.o

Fiscalização da sociedade

1 — A fiscalização da sociedade é exercida por um
fiscal único eleito em assembleia geral, que também
elege o suplente.

2 — O fiscal único e o seu suplente são revisores ofi-
ciais de contas ou sociedades de revisores oficiais de
contas.

Artigo 19.o

Competência

1 — As competências, poderes e deveres do fiscal
único são as que se encontram previstas na lei e nestes
estatutos.

2 — Compete especialmente ao fiscal único:

a) Examinar, sempre que o julgue conveniente, a
escrituração da sociedade;

b) Acompanhar o funcionamento da sociedade e
o cumprimento das leis, dos estatutos e dos regu-
lamentos que lhe forem aplicáveis;

c) Assistir a reuniões do conselho de administra-
ção, sempre que o entenda conveniente ou para
tal for convocado;

d) Pedir a convocação extraordinária da assem-
bleia geral, quando o entenda necessário;

e) Emitir parecer sobre os documentos de pres-
tação de contas;

f) Levar à consideração do conselho de adminis-
tração qualquer assunto e emitir parecer sobre
qualquer matéria que lhe seja submetida por
aquele órgão.

CAPÍTULO VI

Disposições gerais

Artigo 20.o

Caução e remuneração

1 — Os membros do conselho de administração são
dispensados de caução.
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2 — Os membros dos órgãos sociais são remunerados
ou não, conforme for deliberado em assembleia geral
ou pela comissão de vencimentos por esta designada.

Artigo 21.o

Duração do mandato

1 — Os membros dos órgãos sociais exercem as suas
funções por períodos de três anos civis, renováveis, con-
tando-se como completo o ano civil da designação.

2 — Os membros dos órgãos sociais consideram-se
empossados logo que tenham sido eleitos e permanecem
no exercício das suas funções até à eleição de quem
deva substituí-los.

CAPÍTULO VII

Aplicação dos resultados

Artigo 22.o

Aplicação

1 — Os lucros do exercício têm, sucessivamente, a
seguinte aplicação:

a) Cobertura dos prejuízos de exercícios anterio-
res;

b) Constituição e, eventualmente, reintegração da
reserva legal e de outras reservas que a lei
determinar;

c) Constituição, reforço ou reintegração de outras
reservas, conforme a assembleia geral deter-
minar;

d) Dividendos a distribuir a accionistas;
e) Outras finalidades que a assembleia geral deli-

bere.

2 — Sob proposta do conselho de administração, com
o parecer favorável do fiscal único, pode ser efectuado
aos accionistas, no decurso do exercício, um adianta-
mento sobre lucros.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 23.o

Dissolução e liquidação

1 — A sociedade dissolve-se nos casos e nos termos
legais.

2 — A liquidação da sociedade rege-se pelas dispo-
sições da lei e pelas deliberações da assembleia geral.

ANEXO II

Empresa Capital social
(contos)

Percentagem
detida

pelo Estado

RTP — Radiotelevisão Portuguesa, S. A. 59 508 161 100
RDP — Radiodifusão Portuguesa, S. A. 6 310 910 100
Lusa — Agência de Notícias de Portugal, S. A. 1 098 000 97,27

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 83/2000

de 11 de Maio

O cumprimento das normas comunitárias constantes
da resolução dos representantes dos governos dos Esta-
dos membros das Comunidades Europeias, reunidos no
âmbito do Conselho de 23 de Junho de 1981 e das pos-
teriores resoluções complementares, determina a adop-
ção de um novo modelo de passaporte que se ajuste,
quer no suporte físico, quer no âmbito das novas tec-
nologias de informação, aos requisitos internacional-
mente definidos em matéria de segurança.

A experiência colhida ao longo de uma década, fruto
da aplicação do Decreto-Lei n.o 438/88, de 29 de Novem-
bro, com a alteração que lhe foi introduzida pelo Decre-
to-Lei n.o 267/89, de 18 de Agosto, permitiu identificar
as insuficiências e lacunas existentes. Deste modo pre-
tende-se com o presente diploma precisar alguns dos
conceitos, sistematizar o articulado, garantindo, assim,
uma maior coerência do sistema, bem como introduzir
novas normas no domínio da concessão dos passaportes.
Com estas alterações pretende-se alcançar uma maior
e melhor segurança na emissão do passaporte.

É assim que se configura o passaporte como um docu-
mento individual, permitindo, por um lado, a clara iden-
tificação do seu titular e obstando, por outro, às difi-
culdades criadas pelos passaportes de natureza colectiva,
nas situações em que um dos seus integrantes pretende
viajar isoladamente.

A requisição de passaporte em local que não seja
a entidade emissora será regulamentada em termos que
compatibilizem a intenção de desburocratizar o processo
com os requisitos de segurança exigidos a este docu-
mento.

As condições de segurança a observar pelo passaporte
estão, igualmente, contempladas. Desde logo, adopta-se
um modelo de suporte físico, que possibilita a leitura
através de meios ópticos adequados. Do mesmo modo,
não se permitem averbamentos posteriores à emissão
do passaporte e estipulam-se, ainda, as condições para
a emissão dos passaportes para os menores de idade.

Não obstante os factores de segurança, que não
podem, nem devem, ser descurados, contemplam-se
soluções desburocratizantes, como sejam a possibilidade
de os passaportes serem remetidos por registo de correio
e a consagração da recolha dos elementos necessários
através de serviço externo. São ainda contempladas as
situações de incapacidade física por doença dos reque-
rentes impossibilitados de se deslocarem aos centros
emissores de passaportes.

Atribui-se ao Serviço de Estrangeiros e Fronteiras
do Ministério da Administração Interna (SEF/MAI) a
competência para gerir a Base de Dados de Emissão
dos Passaportes (BADEP), consagrando-se um sistema
de recolha de dados descentralizada ao nível dos centros
emissores, com centralização numa base de dados
sediada no SEF/MAI.

Finalmente, prevêem-se disposições sancionatórias
adequadas à tutela dos bens jurídicos a proteger no
âmbito do presente diploma.

Foram ouvidas as Regiões Autónomas e, nos termos
legalmente estipulados, a Comissão Nacional de Pro-
tecção de Dados (CNPD).
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição da República Portuguesa, o Governo
decreta, para valer como lei geral da República, o
seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto, função e princípios gerais

1 — O passaporte é um documento de viagem indi-
vidual, que permite ao seu titular a entrada e saída do
território nacional, bem como do território de outros
Estados que o reconheçam para esse efeito.

2 — A concessão do passaporte observa o princípio
da legalidade e, bem assim, os princípios da autenti-
cidade, veracidade e segurança dos dados nele cons-
tantes.

3 — O passaporte constitui propriedade do Estado
Português, sendo a sua violação e utilização indevida
punidas nos termos da lei geral.

Artigo 2.o

Categorias

1 — O passaporte pode revestir uma das seguintes
categorias:

a) Comum;
b) Diplomático;
c) Especial;
d) Para estrangeiros.

2 — O passaporte pode ser substituído, nas condições
previstas no presente diploma, por título de viagem
única.

Artigo 3.o

Identificação

O passaporte, de modelo uniforme e leitura óptica,
é constituído por um caderno com 32 páginas nume-
radas, identificado:

a) Pela impressão de uma letra e de um número
composto por seis algarismos a ser aposto na
primeira página do caderno e na página bio-
gráfica;

b) Pela combinação perfurada nas restantes pági-
nas, incluindo a contracapa.

Artigo 4.o

Averbamentos e prazo de validade

1 — Não são permitidos averbamentos posteriores à
emissão do passaporte.

2 — O prazo de validade do passaporte determina-se
em obediência ao disposto para cada uma das categorias,
sendo insusceptível de prorrogação.

Artigo 5.o

Condições de validade

1 — O passaporte só é válido se todos os espaços
destinados à inscrição de menções variáveis estiverem

preenchidos ou inutilizados, não sendo consentidas
emendas, rasuras ou entrelinhas de qualquer natureza.

2 — No passaporte deve, igualmente, constar a assi-
natura do seu titular, salvo se no local indicado a enti-
dade emitente fizer menção de que o mesmo não sabe
ou não pode assinar.

Artigo 6.o

Características e controlo de autenticidade

O modelo do passaporte, de formato horizontal, pos-
sibilita a leitura óptica através de meios técnicos ade-
quados, sendo que os dados biográficos, a fotografa e
a assinatura do titular são digitalizados em folha lami-
nada, com película de segurança.

Artigo 7.o

Requisição e controlo de utilização

1 — A requisição dos impressos de passaportes e o
controlo da utilização dos mesmos competem:

a) Ao Ministério dos Negócios Estrangeiros, quanto
aos passaportes emitidos pelos organismos dele
dependentes;

b) Ministério da Administração Interna, quanto aos
restantes.

2 — A requisição dos impressos dos títulos de viagem
única e o controlo de utilização dos mesmos competem
ao Ministério dos Negócios Estrangeiros.

3 — As entidades emitentes apresentam as suas requi-
sições à Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios
Estrangeiros ou à Secretaria-Geral do Ministério da
Administração Interna, conforme os impressos se repor-
tem a documentos referidos nas alíneas a) ou b) do
n.o 1 e no n.o 2 do presente artigo.

Artigo 8.o

Modelo dos impressos e controlo da qualidade

1 — O modelo dos impressos dos passaportes e do
título de viagem única são aprovados por portaria con-
junta dos Ministros dos Negócios Estrangeiros e da
Administração Interna.

2 — Os impressos referidos neste artigo constituem
exclusivo legal da Imprensa Nacional-Casa da
Moeda, S. A., a quem compete o controlo da respectiva
qualidade.

Artigo 9.o

Modelo dos requerimentos

1 — Os modelos dos formulários dos requerimentos
e das declarações para obtenção dos passaportes são
aprovados por portaria conjunta dos Ministros dos
Negócios Estrangeiros e da Administração Interna.

2 — Os modelos referidos neste artigo são de uti-
lização obrigatória e constituem exclusivo legal da
Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.

Artigo 10.o

Custos de emissão

1 — A emissão dos passaportes diplomático e especial
é isenta de quaisquer encargos para os destinatários,
sendo os custos dos respectivos impressos suportados
pelos serviços a que aqueles pertençam.
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2 — Em território português, as taxas a cobrar rela-
tivamente ao passaporte comum são estabelecidas por
portaria conjunta dos Ministros das Finanças e da Admi-
nistração Interna.

3 — No estrangeiro, as taxas devidas são as previstas
na Tabela de Emolumentos Consulares.

4 — As taxas de emissão constituem receitas consig-
nadas à despesa, revertendo o produto das mesmas em
80% para as entidades emitentes e em 20% para a
entidade responsável pela Base de Dados de Emissão
dos Passaportes (BADEP).

5 — Adicionalmente às taxas referidas neste artigo,
são cobradas as taxas referidas em legislação própria
relativa ao Fundo de Socorro Social.

6 — O produto da venda dos impressos do passaporte
e do título de viagem única, emitidos pelos serviços con-
sulares, constitui receita do Estado.

7 — O produto das taxas de emissão e adicionais que
forem cobrados por terceiras entidades será entregue
por meio de guia até ao dia 10 do mês seguinte ao
da cobrança.

Artigo 11.o

Remessa do passaporte

O passaporte pode ser remetido ao seu titular sob
registo de correio, mediante prévio pagamento da fran-
quia postal e das despesas de remessa.

Artigo 12.o

Reclamações

1 — O deferimento da reclamação do interessado,
com fundamento em erro dos serviços emitentes, implica
a emissão de novo passaporte.

2 — A emissão prevista no número anterior é gratuita,
desde que a reclamação tenha sido apresentada no prazo
de 30 dias a contar da data da entrega do passaporte.

Artigo 13.o

Aplicação subsidiária

As regras estabelecidas para o passaporte comum são
subsidiariamente aplicáveis às restantes categorias do
passaporte.

CAPÍTULO II

Das categorias de passaporte

SECÇÃO I

Passaporte comum

Artigo 14.o

Titularidade

Têm direito à titularidade de passaporte comum os
cidadãos de nacionalidade portuguesa.

Artigo 15.o

Competência para a concessão e emissão

São entidades competentes para a concessão e emis-
são do passaporte comum, com possibilidade de dele-
gação e de subdelegação:

a) Os governadores civis;
b) Os Governos Regionais, através do secretário

regional competente, nos termos das respectivas
leis orgânicas;

c) As autoridades consulares portuguesas designa-
das por despacho do Ministro dos Negócios
Estrangeiros.

Artigo 16.o

Apresentação do pedido de concessão

1 — O pedido de concessão do passaporte comum
é apresentado pelo requerente, em impresso próprio,
preenchido com letra legível, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, com a assinatura por ele habitualmente
usada.

2 — O pedido de concessão de passaporte comum
para menor, interdito ou inabilitado é subscrito e apre-
sentado por quem, nos termos da lei, exerce o poder
paternal, a tutela ou curatela.

3 — Nos casos referidos no número anterior deverá,
sempre que possível, ser recolhida a assinatura do titular
do passaporte comum.

Artigo 17.o

Serviço externo

1 — A recolha dos elementos necessários para a emis-
são do passaporte comum pode realizar-se no local onde
se encontre o requerente, se este produzir prova devi-
damente justificada da doença que o incapacite de se
poder deslocar, pelos seus próprios meios, aos serviços
emitentes.

2 — Pela realização do serviço externo é devido o
pagamento de uma taxa acrescida, sendo o pagamento
do custo do transporte necessário à deslocação asse-
gurado pelo requerente.

Artigo 18.o

Prova de identidade

1 — O requerente do passaporte comum deve fazer
prova de identidade, mediante a exibição do bilhete de
identidade de cidadão português, o qual é imediata-
mente restituído após a conferência.

2 — A prova de identidade de menor de 10 anos pode,
também, ser feita pela exibição da certidão do assento
de nascimento.

Artigo 19.o

Elementos que acompanham o pedido

O pedido de concessão do passaporte comum é ins-
truído com os seguintes elementos:

a) Duas fotografias do rosto do requerente, tipo
passe, actualizadas, a cores e fundo liso, com
boas condições de identificação e medidas ade-
quadas ao modelo de passaporte;

b) Impresso próprio devidamente preenchido.

Artigo 20.o

Prova complementar

Sempre que se suscitem dúvidas sobre a exactidão
ou titularidade dos elementos de identificação mencio-
nados pelo requerente no pedido de concessão do pas-
saporte comum, pode ser exigida pelos respectivos ser-
viços emitentes a prestação de prova complementar.
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Artigo 21.o

Impedimentos à emissão de passaporte

Não pode ser emitido passaporte comum quando,
relativamente ao requerente, conste:

a) Oposição por parte de qualquer dos progeni-
tores, no caso de menor não emancipado,
enquanto não for judicialmente decidido ou
suprido o respectivo poder paternal;

b) Decisão dos órgãos judiciais que impeça a con-
cessão do passaporte;

c) Falta de pagamento dos encargos ocasionados
ao Estado, referidos no n.o 4 do artigo 26.o

Artigo 22.o

Prazos de emissão

1 — O prazo para a emissão do passaporte comum
é de oito dias úteis, contados da data de entrega do
requerimento devidamente instruído.

2 — As entidades emitentes devem, sempre que pos-
sível, emitir o passaporte em prazo inferior ao previsto
no número anterior.

3 — Em casos de urgência, as entidades emitentes
podem, a solicitação do particular, estabelecer prazo
mais curto do que o previsto no n.o 1, cobrando, adi-
cionalmente, as taxas de urgência que constem da tabela
a aprovar pela portaria conjunta prevista no n.o 2 do
artigo 10.o do presente diploma.

4 — Consideram-se indeferidos, para efeitos de
impugnação, os requerimentos cuja decisão não for
comunicada ao particular no prazo de 15 dias úteis,
contados da data de entrega, nos termos do n.o 1 deste
artigo.

Artigo 23.o

Passaporte para menores

1 — Os menores, quando não forem acompanhados
por quem exerça o poder paternal, só podem entrar
e sair do território nacional exibindo autorização para
o efeito.

2 — A autorização a que se refere o número anterior
deve constar de documento escrito, datado e com a assi-
natura de quem exerce o poder paternal, reconhecida
notarialmente, conferindo poderes de acompanhamento
por parte de terceiros, devidamente identificados.

3 — A autorização pode ser utilizada um número ili-
mitado de vezes dentro do prazo de validade que o
documento mencionar, a qual, no entanto, não poderá
exceder o período de um ano civil.

4 — Se não for mencionado outro prazo, a autori-
zação é válida por seis meses, contados da respectiva
data.

Artigo 24.o

Validade e emissão de novo passaporte

1 — O passaporte comum é válido por um período
de 10 anos, no caso de, à data da emissão, o seu titular
ter idade igual ou superior a 25 anos.

2 — No caso dos menores de 25 anos de idade, a
validade do passaporte comum é de cinco anos, sendo
que, para os menores de idade inferior a 5 anos, a vali-
dade do passaporte é de:

a) Dois anos, para os menores de idade igual ou
inferior a 2 anos;

b) Três anos, para os menores de idade igual ou
inferior a 5 anos e superior a 2 anos.

3 — Pode ser requerida a concessão de novo passa-
porte comum por decurso do prazo de validade, por
desactualização dos elementos de identificação do titular
ou pela verificação das situações descritas no artigo 25.o
do presente diploma.

4 — A concessão de novo passaporte comum por
decurso do prazo de validade pode ser requerida nos
seis meses antecedentes ou, em casos excepcionais devi-
damente fundamentados, no ano antecedente à respec-
tiva caducidade.

5 — A concessão de novo passaporte comum faz-se
contra entrega do passaporte anterior.

Artigo 25.o

Substituição do passaporte válido

1 — A emissão de novo passaporte comum a favor
de indivíduo titular de passaporte válido é possível,
excepcionalmente, nos casos a seguir identificados:

a) Quando este se encontrar totalmente preen-
chido nas folhas destinadas aos vistos;

b) Em situações de mau estado de conservação ou
de inutilização, verificadas pelos serviços emi-
tentes;

c) Nos casos de perda, destruição, furto ou extra-
vio, declarados pelo titular;

d) Nos casos de alteração dos elementos constantes
do passaporte, referentes à identificação do
titular.

2 — Nas situações referidas na alínea c) do número
anterior, deve o requerente apresentar declaração, sob
compromisso de honra, prestada em impresso próprio,
fundamentando o pedido e comprometendo-se a não
utilizar e a devolver ao serviço emissor o passaporte
substituído, se vier a recuperá-lo.

3 — Em caso de dúvida sobre os fundamentos invo-
cados para a emissão de segunda via, podem as entidades
emitentes solicitar a prestação de prova complementar.

4 — Sempre que seja emitido novo passaporte nos
casos previstos no n.o 1, é neste anotada essa circuns-
tância, indicando-se o serviço que emitiu o anterior, bem
como o seu número e data de emissão.

Artigo 26.o

Cancelamento e apreensão

1 — O titular do passaporte perdido, destruído, fur-
tado ou extraviado deve comunicar imediatamente tal
facto à entidade emissora, para efeitos de cancelamento
e apreensão.

2 — Os representantes legais de menores e incapazes
podem requerer à entidade emitente o cancelamento
e a apreensão de passaporte emitido a favor daqueles.

3 — A entidade emitente solicitará às autoridades de
fronteira que procedam à apreensão do passaporte a
que se referem os n.os 1 e 2 do presente artigo.

4 — As autoridades consulares, quando solicitadas a
custear a repatriação de nacionais portadores de pas-
saporte, farão a retenção deste, que apenas será res-
tituído no destino, após pagamento dos encargos oca-
sionados ao Estado.

5 — Na situação prevista no número anterior, o repa-
triado regressará a Portugal munido de título de viagem
única.
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Artigo 27.o

Concessão de segundo passaporte

1 — Em circunstâncias excepcionais, devidamente
fundamentadas, poderá ser concedido um segundo pas-
saporte, a indivíduo titular de outro ainda válido,
quando, após cuidada apreciação da situação, se conclua
que a sua emissão corresponde ao interesse nacional
ou a um interesse legítimo do requerente, decorrente
das relações entre Estados terceiros.

2 — A entidade competente deverá assegurar-se de
que o segundo passaporte apenas irá ser utilizado nas
situações que deram origem à sua concessão.

Artigo 28.o

Caducidade do passaporte

1 — A perda da nacionalidade portuguesa relativa-
mente a indivíduo a quem tenha sido emitido passaporte
comum determina a caducidade deste documento.

2 — A comunicação da perda da nacionalidade por-
tuguesa deve ser efectuada pela Conservatória dos
Registos Centrais ao Serviço de Estrangeiros e Fron-
teiras do Ministério da Administração Interna
(SEF/MAI) até ao dia 8 do mês seguinte ao do respectivo
registo.

SECÇÃO II

Passaporte diplomático

Artigo 29.o

Regime aplicável

A concessão, emissão e uso do passaporte diplomático
são regulados por legislação própria, sem prejuízo do
disposto no artigo 13.o

SECÇÃO III

Passaporte especial

Artigo 30.o

Titulares

1 — Têm direito à titularidade do passaporte especial:

a) Os membros do Conselho de Estado;
b) Os deputados à Assembleia da República;
c) Os magistrados dos tribunais superiores;
d) Os deputados às Assembleias Regionais;
e) Os presidentes de câmaras municipais;
f) Outras pessoas, ao abrigo de lei especial.

2 — Podem ser também titulares do passaporte espe-
cial:

a) Entidades civis ou militares propostas pelo Pre-
sidente da República;

b) Pessoas expressamente incumbidas pelo Estado
Português de missão de serviço público, se a
sua natureza não importar a concessão do pas-
saporte diplomático;

c) Funcionários dos quadros de pessoal do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, quando, em
missão de serviço público, não tenham direito
à emissão do passaporte diplomático;

d) Vice-cônsules e cônsules honorários, quando de
nacionalidade portuguesa.

3 — A concessão do passaporte especial pode ser
extensível ao cônjuge e filhos menores, quando viajem
na companhia do seu titular.

Artigo 31.o

Concessão

1 — São competentes para a concessão do passaporte
especial, com possibilidade de delegação e de sub-
delegação:

a) O Ministro dos Negócios Estrangeiros, sempre
que as situações ocorram fora do território
nacional ou nos casos a que se referem as alí-
neas c) e d) do n.o 2 e o n.o 3 do artigo anterior;

b) O Ministro da Administração Interna;
c) Os Presidentes dos Governos Regionais, quando

destinado a personalidades das respectivas
Regiões Autónomas.

2 — A concessão é decidida sob requisição ou pro-
posta fundamentada, conforme se trate de destinatário
titular de cargo ou de função pública de exercício con-
tinuado ou de outras situações.

3 — A proposta de concessão deve ser acompanhada
de documento comprovativo da situação ou missão de
serviço público de que o destinatário foi incumbido, com
indicação de qual a duração previsível desta.

Artigo 32.o

Emissão

1 — São competentes para a emissão do passaporte
especial:

a) Os serviços e embaixadas de Portugal designa-
dos por despacho do Ministro dos Negócios
Estrangeiros;

b) A Secretaria-Geral do Ministério da Adminis-
tração Interna (SG/MAI);

c) Os serviços designados pelos Governos Regio-
nais.

2 — A emissão do passaporte especial pelas embai-
xadas deve ser comunicada, de imediato, à Secretaria-
-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Artigo 33.o

Utilização

O passaporte especial apenas deve ser utilizado
quando o seu titular se desloque na qualidade que jus-
tifica a sua concessão.

Artigo 34.o

Validade

1 — O passaporte especial é válido pelo prazo que
lhe for fixado pela entidade competente para a con-
cessão, de acordo com a natureza e duração provável
da missão confiada ou da situação que permite a sua
concessão, mas nunca por prazo superior a quatro anos.

2 — O passaporte especial caduca logo que o seu titu-
lar perca o cargo ou cesse a missão ou a situação que
determinou a respectiva emissão.

3 — A caducidade do passaporte especial obriga que
o serviço requisitante ou proponente proceda à sua ime-
diata apreensão e devolução à entidade emissora.
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SECÇÃO IV

Passaporte para estrangeiros

Artigo 35.o

Titulares

Podem ser titulares do passaporte para estrangeiros:

a) Indivíduos que, autorizados a residir em ter-
ritório português, sejam apátridas ou nacionais
de países sem representação diplomática ou
consular em Portugal ou que demonstrem, de
forma inequívoca, não poder obter outro pas-
saporte;

b) Indivíduos estrangeiros que, sem passaporte
próprio, no estrangeiro recorram à protecção
diplomática ou consular portuguesa ao abrigo
de acordos de cooperação consular celebrados
entre Portugal e os seus países de origem;

c) Indivíduos estrangeiros que se encontrem fora
do território português, quando razões excep-
cionais recomendem a concessão do passaporte
para estrangeiros.

Artigo 36.o

Concessão

1 — O passaporte para estrangeiros é concedido pelo
Ministro da Administração Interna, com possibilidade
de delegação e de subdelegação.

2 — As situações consideradas nas alíneas b) e c) do
artigo anterior são decididas sob proposta da autoridade
consular territorialmente competente, mediante parecer
do SEF/MAI.

Artigo 37.o

Emissão

A emissão do passaporte para estrangeiros incumbe:

a) Em território nacional, ao SEF/MAI;
b) No estrangeiro, às autoridades consulares.

Artigo 38.o

Validade

1 — O passaporte para estrangeiros é válido por um
prazo máximo de dois anos.

2 — O passaporte referido no número anterior,
quando emitido em território nacional, pode garantir
ou vedar o direito de regresso a território português,
conforme a menção que nele se registe.

SECÇÃO V

Título de viagem única

Artigo 39.o

Concessão e emissão

1 — O título de viagem única é emitido a favor de
indivíduos de nacionalidade portuguesa, devidamente
confirmada, que se encontrem indocumentados no
estrangeiro e aos quais, por urgência, não seja possível,
em tempo oportuno, oferecer prova de identificação
bastante.

2 — O título de viagem única é concedido e emitido
pelas autoridades consulares.

Artigo 40.o

Validade

O título de viagem única é emitido com a validade
estritamente necessária ao regresso a Portugal.

CAPÍTULO III

Protecção de dados pessoais

SECÇÃO I

Base de dados

Artigo 41.o

Finalidade e organização da base de dados

1 — A BADEP tem por finalidade organizar e manter
actualizada a informação necessária ao controlo da con-
cessão e emissão dos passaportes, nas suas diferentes
categorias.

2 — A BADEP rege-se pelos princípios da segurança
e do controlo da informação, assegurando níveis de
acesso, de modificação, adicionamento ou supressão de
dados, bem como formas de comunicação daqueles.

Artigo 42.o

Entidade responsável pela BADEP

1 — O SEF/MAI é o organismo responsável pela
BADEP.

2 — A BADEP obedece às especificações técnicas,
legalmente determinadas, em matéria de protecção de
dados pessoais informatizados.

3 — Cabe ao director do SEF/MAI assegurar o direito
de informação e de acesso aos dados pelos respectivos
titulares, a correcção de inexactidões, o complemento
de omissões, a supressão de dados indevidamente regis-
tados, bem como velar por que a consulta ou comu-
nicação da informação respeite as condições legalmente
determinadas.

4 — Compete ao director do SEF/MAI decidir sobre
as reclamações respeitantes ao acesso à informação pes-
soal ali constante, cabendo recurso hierárquico da sua
decisão, sem prejuízo da competência própria da Comis-
são Nacional de Protecção de Dados (CNPD) nesta
matéria.

Artigo 43.o

Sigilo

As pessoas que no exercício das suas funções tenham
conhecimento dos dados pessoais registados na BADEP
ficam obrigadas a sigilo profissional, nos termos do
artigo 17.o da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.

CAPÍTULO IV

Disposições sancionatórias

Artigo 44.o

Violação de normas relativas a ficheiros

1 — A violação das normas relativas a ficheiros infor-
matizados de emissão do passaporte é punida nos termos
dos artigos 44.o a 49.o da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.

2 — Quem não cumprir as obrigações relativas à pro-
tecção de dados previstas no artigo 43.o da Lei n.o 67/98,
de 26 de Outubro, é punido nos termos aí previstos.
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Artigo 45.o

Uso indevido de passaporte

1 — O uso indevido de passaporte substituído, de
segundo passaporte ou de passaporte especial constitui
contra-ordenação punível com coima de 50 000$ a
150 000$.

2 — Em processo de contra-ordenação instaurado em
qualquer dos casos previstos no número anterior pode
ainda ser aplicada a sanção acessória de apreensão do
passaporte.

Artigo 46.o

Passaportes desconformes

Os passaportes que se encontrem em desconformi-
dade com a lei são apreendidos pelas autoridades
competentes.

Artigo 47.o

Obtenção e utilização fraudulenta de documento

A prestação de falsas declarações para obtenção de
passaporte, a falsificação de passaporte ou dos respec-
tivos impressos próprios, o uso de passaporte falsificado,
bem como o uso de passaporte alheio, são punidos nos
termos do Código Penal.

Artigo 48.o

Competência

1 — Sem prejuízo das competências da CNPD em
matéria de tratamento de dados, a competência para
a instauração e instrução dos processos de contra-or-
denação previstos no artigo 45.o é das entidades que
procedem à concessão e emissão dos passaportes.

2 — Para efeitos do número anterior, a aplicação das
coimas e sanções acessórias incumbe aos dirigentes
máximos das entidades que, por competência própria
ou delegada, concedem ou emitem os diferentes tipos
de passaportes.

3 — O produto das coimas referidas no artigo 45.o
reverte percentualmente para as seguintes entidades:

a) 40% para o Estado;
b) 30% para a entidade competente para a con-

cessão ou emissão do passaporte;
c) 30% para a entidade responsável pela base de

dados de emissão de passaportes.

CAPÍTULO V

Disposições transitórias e finais

Artigo 49.o

Comunicação de perda da nacionalidade

A Conservatória dos Registos Centrais comunica, até
ao dia 8 de cada mês, quais as situações que, tendo
determinado a perda da nacionalidade portuguesa,
impedem a emissão do passaporte português.

Artigo 50.o

Regime transitório

1 — Os passaportes emitidos até à data da entrada
em vigor do presente diploma conservam a validade
neles prevista, sem prejuízo de a sua substituição poder
ser requerida, mediante a entrega do passaporte a
substituir.

2 — A validade de inclusão de menor em passaporte
comum familiar emitido até à data de entrada em vigor
do presente diploma caduca logo que o menor perfaça
16 anos, sem prejuízo da caducidade do próprio pas-
saporte.

3 — Enquanto se mantiverem em vigor os passaportes
familiares que incluam menores, estes devem fazer-se
acompanhar do bilhete de identidade ou certidão do
assento de nascimento.

Artigo 51.o

Legislação revogada

São revogados o Decreto-Lei n.o 438/88, de 29 de
Novembro, com a alteração que lhe foi introduzida pelo
Decreto-Lei n.o 267/89, de 18 de Agosto, e a Portaria
n.o 965-C/89, de 31 de Outubro.

Artigo 52.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 120 dias após
a data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Março de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Fernando Manuel
dos Santos Gomes — Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura — António Luís Santos Costa.

Promulgado em 26 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Maio de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 84/2000
de 11 de Maio

O período de vigência do Decreto-Lei n.o 196/97, de
31 de Julho, que procedeu à regulamentação da Lei
n.o 19-A/96, de 29 de Junho — lei do rendimento
mínimo garantido —, permitiu aferir alguns aspectos
que aconselham uma revisão daquele diploma com o
objectivo de, por um lado, conferir maior uniformidade
à sua aplicação e, por outro, regular novas questões
a que a actuação concreta deu visibilidade.

O carácter inovador daquela medida de política social,
as características dos respectivos beneficiários, o seu
indispensável envolvimento no processo de inserção,
indissociável do reconhecimento e manutenção do
direito à prestação pecuniária, e o desejável fortaleci-
mento da articulação entre aquelas duas vertentes impu-
seram um acompanhamento muito próximo da aplicação
do diploma regulamentar, nomeadamente através de
consulta de âmbito nacional dirigida quer aos serviços
da segurança social que detêm a responsabilidade de
atribuição da prestação, quer às diversas entidades par-
ceiras que integram as comissões locais de acompa-
nhamento.

Desse acompanhamento e dos contributos recebidos
resultou o reconhecimento da necessidade de se pro-
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ceder às alterações constantes do presente diploma, o
qual recebeu a aprovação, por unanimidade, do plenário
da Comissão Nacional do Rendimento Mínimo.

Nos termos do artigo 23.o da Lei n.o 19-A/96, de 29
de Junho, foi ouvido o Conselho Económico e Social,
tendo sido incorporadas no presente diploma as reco-
mendações constantes do respectivo parecer.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 2.o, 4.o, 5.o, 8.o, 9.o, 10.o, 11.o, 14.o, 25.o,
26.o, 27.o, 32.o, 35.o, 36.o, 37.o, 40.o, 41.o, 43.o, 44.o, 45.o,
46.o, 47.o e 48.o do Decreto-Lei n.o 196/97, de 31 de
Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Programa de inserção — conjunto articulado e

coerente de acções faseadas no tempo, estabe-
lecido entre os núcleos executivos das comissões
locais de acompanhamento (CLA) e os titulares
do direito à prestação do rendimento mínimo
e membros dos respectivos agregados familiares,
no respeito pelos princípios definidos pelo
Ministério do Trabalho e da Solidariedade,
construído de forma adequada às respectivas
situações e tendo em conta os diversos aspectos
objectivos e subjectivos que interferem nos pro-
cessos de participação activa na vida em socie-
dade, com vista a criar condições facilitadoras
do acesso à autonomia social e económica dessas
pessoas;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Não se consideram estudantes para os efeitos

do disposto no número anterior os indivíduos maiores
que se encontrem a frequentar o ensino recorrente
nocturno.

3 — (Anterior n.o 2.)
4 — Nos casos em que o requerente da prestação viva

em economia comum com alguma das pessoas referidas
nas alíneas do n.o 2 do artigo 6.o da Lei n.o 19-A/96,
de 29 de Junho, e na exclusiva dependência económica
da mesma ou do respectivo agregado familiar, consi-
dera-se que, para efeitos do presente diploma, é este
o agregado familiar do requerente desde que se verifique
a situação referida na alínea c) do n.o 1.

Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Considera-se que a situação de economia comum

se mantém nos casos em que se verifique a deslocação,

por período igual ou inferior a 30 dias, do titular ou
de algum dos membros do agregado familiar e, ainda
que por período superior, se a mesma for devida a razões
de saúde, cumprimento de medida ou pena privativa
de liberdade, estudo, formação profissional ou de rela-
ção de trabalho que revista carácter temporário.

3 — Quando a ausência do titular ou de algum dos
membros do agregado familiar for devida a cumpri-
mento de medida ou pena privativa de liberdade, con-
sidera-se que a situação de economia comum se mantém
pelo prazo máximo de dois anos.

Artigo 8.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando aos requerentes da prestação de ren-

dimento mínimo venha a ser reconhecido, com efeitos
retroactivos, o direito a outras prestações dos regimes
de segurança social, de índole contributiva ou não con-
tributiva, ficam as instituições de segurança social com-
petentes sub-rogadas no direito aos montantes corres-
pondentes à prestação de rendimento mínimo, entre-
tanto pagos, e até à concorrência do respectivo valor.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.o

[. . .]

1 — Para efeitos da atribuição e do cálculo do mon-
tante da prestação, devem considerar-se os valores ilí-
quidos dos rendimentos referidos no n.o 1 do artigo 9.o
da Lei n.o 19-A/96, de 29 de Junho.

2 — No âmbito do presente diploma considera-se equi-
parado às prestações familiares o complemento de depen-
dência a que se refere o Decreto-Lei n.o 265/99, de 14
de Julho, regulamentado pela Portaria n.o 764/99, de 27
de Agosto, do Ministério do Trabalho e da Solidariedade.

Artigo 10.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Para efeitos do presente diploma considera-se

equiparado a rendimentos de trabalho o subsídio mensal
atribuído aos trabalhadores em situação de comprovada
carência económica abrangidos pelos programas de acti-
vidade ocupacionais.

Artigo 11.o

[. . .]

1 — Os rendimentos de trabalho dependente a decla-
rar para efeitos da atribuição da prestação são os efec-
tivamente auferidos no mês anterior ao da apresentação
do requerimento, não podendo, no entanto, os mesmos
ser inferiores aos declarados como base de incidência
contributiva para o regime geral de segurança social
dos trabalhadores por conta de outrem, mesmo que
convencionais.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior não
são considerados os montantes das remunerações aufe-
ridas no mês em causa mas que se reportem a anteriores
períodos de actividade.

3 — Excepcionam-se do disposto no n.o 1 as situações
em que, à data do requerimento, tenha ocorrido a ces-



2046 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 109 — 11 de Maio de 2000

sação da relação de trabalho subordinado ou tenha sido
alterado o montante das remunerações, casos em que
se deverá atender à declaração do requerente, sem pre-
juízo da averiguação oficiosa que se tenha por neces-
sária.

4 — Sempre que as remunerações da actividade
dependente sejam variáveis, pode o requerente solicitar
que seja tido em conta o valor médio das remunerações
auferidas nos três meses imediatamente anteriores ao
do requerimento.

5 — Nos casos em que a remuneração auferida no
mês anterior ao da apresentação do requerimento se
reporte a mais de um mês de trabalho deve ser con-
siderado o valor médio correspondente aos meses a que
aquela remuneração se refere.

Artigo 14.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sempre que do capital imobiliário não sejam,

de facto, auferidos rendimentos, deve considerar-se
como rendimento anual, para os efeitos referidos no
número anterior, o montante igual a 5% do valor tri-
butável dos imóveis.

3 — O disposto no número anterior não se aplica aos
imóveis destinados à habitação permanente do titular
da prestação e do respectivo agregado familiar.

Artigo 25.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As entidades que detenham informações rele-

vantes para a atribuição e cálculo da prestação, nomea-
damente os serviços da administração fiscal, devem pres-
tar as referidas informações sempre que tal lhes seja
solicitado pelos centros regionais de segurança social
no exercício da autorização concedida pelos beneficiá-
rios, nos termos previstos na alínea e) do n.o 1 do
artigo 5.o da Lei n.o 19-A/96, de 29 de Junho.

3 — Da verificação referida no n.o 1, bem como da
existência de indícios objectivos e seguros de que o
requerente dispõe de rendimentos suficientes para satis-
fazer as necessidades do seu agregado familiar, pode
resultar a alteração dos montantes declarados e, con-
sequentemente, a revisão do valor da prestação a atri-
buir, ou o seu indeferimento, sem prejuízo do disposto
no artigo 14.o da Lei n.o 19-A/96, de 29 de Junho.

Artigo 26.o

[. . .]

1 — Sem prejuízo da averiguação oficiosa dos ren-
dimentos declarados, devem os interessados apresentar
a documentação que lhes for solicitada, nomeadamente
os recibos comprovativos das remunerações auferidas
no mês anterior ao do requerimento.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Nos casos em que o interessado não possa apre-

sentar parte ou a totalidade da documentação solicitada,
devem as suas declarações ser aceites, sem prejuízo de
os serviços competentes procederem, a todo o tempo,
às diligências necessárias à verificação da sua veracidade.

Artigo 27.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Nos casos em que o requerente ou qualquer dos

membros do agregado familiar seja cidadão estrangeiro
deve o requerimento ser acompanhado de fotocópia do
respectivo título de residência válido.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 32.o

Remessa para elaboração de relatório social

1 — Nas situações referidas no n.o 2 do artigo 30.o
deve ser, de imediato, solicitada ao núcleo executivo
da CLA competente a elaboração de relatório social
a que se refere o n.o 2 do artigo 10.o da Lei n.o 19-A/96,
de 29 de Junho, sendo-lhe, na mesma altura, remetida
fotocópia do requerimento, acompanhada da informa-
ção para despacho e de todos os elementos pertinentes
de que os serviços disponham.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 35.o

Audição do requerente

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Nos casos em que o requerente apresente ele-

mentos que ponham em causa a prevista decisão de
indeferimento, devem os serviços competentes do centro
regional de segurança social proceder às averiguações
que sejam consideradas indispensáveis à respectiva con-
firmação, designando para tal fim técnicos que não
tenham responsabilidades directas no acompanhamento
dos programas de inserção.

Artigo 36.o

[. . .]

1 — Com vista ao aprofundamento da análise da
situação do agregado familiar e à consequente elabo-
ração do relatório social, logo que seja atribuída a pres-
tação deve ser dado conhecimento desse facto ao núcleo
executivo da CLA, bem como da data a partir da qual
a prestação é devida, respectivo montante e data prevista
para o primeiro pagamento.

2 — Com base nos dados constantes do relatório
social deve ser elaborado o programa de inserção em
conjunto com o titular da prestação e com os restantes
membros do agregado familiar que o devam subscrever.

Artigo 37.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Identificação dos principais problemas e das

situações jurídico-legais que condicionam a
autonomia social e económica do titular e dos
membros do seu agregado familiar;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 40.o

[. . .]

1 — Elaborado o projecto de programa de inserção,
deve o mesmo ser remetido ao núcleo executivo da CLA,
para aprovação, tendo em conta o disposto na alínea c)
do artigo 2.o do presente diploma.

2 — A aprovação do projecto de programa de inser-
ção pelo núcleo executivo da CLA determina a imediata
formalização do acordo de inserção, o qual será subscrito
pelo coordenador da CLA, pelos representantes das
entidades parceiras responsáveis pelas acções de inser-
ção previstas, pelo titular da prestação e pelos indivíduos
maiores de 16 anos que integrem o respectivo agregado
familiar e sejam beneficiários daquelas acções.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 41.o

Acompanhamento do programa de inserção

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O técnico a quem compete o acompanhamento

do programa de inserção deve comunicar ao núcleo exe-
cutivo da CLA as alterações da situação relevantes para
a concessão da prestação e para a definição do respectivo
montante de que tenha conhecimento por força do exer-
cício daquela competência, devendo o referido núcleo
executivo, por sua vez, transmitir, de imediato, aquela
informação ao centro regional de segurança social
competente.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
deve o técnico proceder, no 7.o mês posterior àquele
a que se reporta o início da prestação, à apresentação
ao núcleo executivo do ponto de situação sobre o pro-
grama de inserção.

5 — Durante o mês anterior àquele em que termine
cada período de concessão deve o técnico elaborar rela-
tório detalhado, do qual constará parecer fundamentado
sobre eventuais prorrogações da concessão da prestação
e respectiva duração, cada uma das quais não pode ser
superior a 12 meses.

Artigo 43.o

Não celebração ou incumprimento do acordo pelo titular

1 — O acordo de inserção deve ser apresentado ao
titular no prazo máximo de 90 dias após a data da atri-
buição da prestação e deve ser subscrito nos 15 dias
seguintes à sua apresentação.

2 — A não celebração do acordo de inserção, ou o
seu posterior incumprimento, por motivos imputáveis
ao titular determina a cessação da prestação.

3 — Considera-se que a não celebração do acordo
é imputável ao titular quando, sem que se verifique causa
justificativa relevante, o mesmo não compareça a três
entrevistas para que seja convocado em datas seguidas
ou interpoladas, directamente ou por carta com aviso
de recepção, ou que, no decurso do processo de nego-
ciação do acordo, adopte, injustificadamente, atitude de
rejeição das acções de inserção disponibilizadas.

4 — São causas justificativas relevantes da não com-
parência às entrevistas as situações, devidamente com-
provadas, de doença, própria ou de membro do agregado
familiar a quem o titular preste assistência, a prestação
de trabalho ou a realização de diligências tendentes à
sua obtenção, bem como o cumprimento de obrigações
legais ou judiciais inadiáveis.

5 — Não se considera justificada a recusa de acções
de inserção quando as mesmas sejam, objectivamente,
adequadas às aptidões físicas, habilitações escolares e
à formação e experiência profissional do titular ou desde
que não sejam susceptíveis de causar prejuízo ao mesmo
ou ao respectivo agregado familiar.

6 — Se o titular referido no n.o 2 requerer, de novo,
a prestação nos seis meses imediatamente a seguir à
sua cessação, a mesma ser-lhe-á indeferida, não
podendo, durante o referido período, ser o mesmo indi-
víduo considerado como membro do respectivo agre-
gado familiar para efeitos da determinação do valor do
rendimento mínimo correspondente, sem prejuízo de
serem tidos em conta os rendimentos por si auferidos
no cálculo do montante da prestação.

Artigo 44.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Da revisão da prestação pode resultar o recálculo

do seu montante, bem como a suspensão ou a cessação
da mesma.

Artigo 45.o

Excepção à revisão da prestação

1 — A alteração da composição do agregado familiar
não dá lugar à revisão da prestação nos casos em que
aquela alteração seja temporária.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 46.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Exercício de actividade profissional por período

inferior a 180 dias ou frequência de curso de
formação, quando as respectivas remunerações
determinassem a cessação da prestação por alte-
ração dos rendimentos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A suspensão prevista na alínea b) do n.o 1 tem

duração igual à da situação que lhe deu origem.

Artigo 47.o

[. . .]

1 — Para além dos casos previstos nos n.os 1 e 2 do
artigo 43.o e no n.o 2 do artigo 46.o, há lugar à cessação
da prestação quando deixem de se verificar as condições
previstas nas alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 5.o da
Lei n.o 19-A/96, de 29 de Junho.

2 — Determina, igualmente, a cessação da prestação
a recusa injustificada do fornecimento de meios de prova
necessários à verificação da manutenção das condições
de que depende a respectiva concessão.

Artigo 48.o

Produção de efeitos da alteração da prestação

1 — A alteração do montante da prestação e a res-
pectiva suspensão ou cessação ocorrem no mês seguinte
àquele em que se verifiquem as circunstâncias deter-



2048 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 109 — 11 de Maio de 2000

minantes daquelas situações, com as excepções dos
números seguintes.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A alteração do valor das prestações determinada

pelo aumento do montante da pensão social ou de ren-
dimentos dos agregados familiares que se reportem a
um mês inteiro produz efeitos no próprio mês em que
estes aumentos ocorram.»

Artigo 2.o

Ao Decreto-Lei n.o 196/97, de 31 de Julho, são adi-
tados os artigos 20.o-A, 43.o-A, 43.o-B, 47.o-A e 48.o-A,
com a seguinte redacção:

«Artigo 20.o-A
Compensação

As prestações de rendimento mínimo não podem ser
objecto de compensação com quaisquer valores pecu-
niários devidos à segurança social pelo seu titular ou
por membros do respectivo agregado familiar.

Artigo 43.o-A
Não celebração ou incumprimento do acordo por membro

do agregado familiar

1 — Os membros do agregado familiar de um titular
do direito à prestação que, tendo condições para subs-
crever o acordo de inserção, o não façam ou não o
cumpram por motivos que lhes sejam imputáveis deixam
de ser considerados para efeitos da determinação do
valor do rendimento mínimo correspondente ao mesmo
agregado, sem prejuízo de serem tidos em conta os ren-
dimentos por si auferidos no cálculo do montante da
prestação, não lhes podendo ser, igualmente, reconhe-
cido o direito à prestação durante os seis meses ime-
diatamente sequentes àquele em que ocorra a recusa
de celebração do acordo ou em que se interrompa o
cumprimento do mesmo.

2 — Aplica-se aos indivíduos referidos no número
anterior, com as devidas adaptações, o disposto nos
n.os 3, 4 e 5 do artigo anterior.

Artigo 43.o-B
Alteração da residência

1 — Os requerentes e os beneficiários da prestação
são obrigados a comunicar, no prazo de 10 dias úteis,
aos serviços competentes da zona de origem ou da nova
zona residencial a mudança da respectiva residência.

2 — Quando, no decurso da concessão da prestação
de rendimento mínimo, ocorra a mudança de residência
do beneficiário e do respectivo agregado familiar para
área geográfica não abrangida pelo serviço responsável
por aquela concessão, deve este proceder à transferência
do respectivo processo para o serviço competente que
abranja a área da nova residência, acompanhado de
informação, elaborada pelo núcleo executivo da CLA
que vinha acompanhando o processo de inserção, sobre
a situação em que se encontra aquele processo, nomea-
damente quanto às acções em curso ou já programadas,
com parecer sobre a possibilidade da sua manutenção.

3 — Nos casos em que a comunicação é feita na área
da nova residência, devem os respectivos serviços soli-
citar, no prazo de cinco dias úteis, informação e docu-

mentação idêntica à do número anterior aos serviços
da área de origem.

4 — Nos casos previstos nos números anteriores, o
novo serviço competente para a concessão da prestação
deve comunicar a transferência do processo ao núcleo
executivo da CLA correspondente ao novo local de resi-
dência do beneficiário, remetendo-lhe a informação
sobre o processo de inserção, tendo em vista a con-
tinuidade do acompanhamento da situação.

5 — A transferência da residência de um beneficiário
da prestação de rendimento mínimo e do respectivo
agregado familiar da área geográfica de uma CLA para
outra determina sempre a elaboração e o envio ao núcleo
executivo da nova CLA competente da informação pre-
vista no n.o 2.

Artigo 47.o-A

Manutenção dos programas de inserção

A suspensão ou a cessação da prestação em virtude
da alteração de rendimentos ou da composição do agre-
gado familiar não prejudica a manutenção das acções
de inserção em curso e das que tenham sido progra-
madas no âmbito de acordo de inserção já formalizado,
mantendo-se, igualmente, a concessão dos apoios que
tenham sido aprovados no âmbito das acções de inserção
em curso.

Artigo 48.o-A

Restituição das prestações indevidamente pagas

1 — As instituições de segurança social competentes
podem autorizar, a requerimento do beneficiário e sob
parecer favorável do núcleo executivo da CLA respec-
tiva, que a restituição das prestações indevidamente
pagas seja efectuada em prestações.

2 — Os montantes referentes a prestações de ren-
dimento mínimo indevidamente pagas podem ser
objecto de compensação com outras prestações dos regi-
mes de segurança social a que o mesmo titular tenha
direito.»

Artigo 3.o

É republicado, em anexo, o Decreto-Lei n.o 196/97,
de 31 de Julho, com as alterações introduzidas pelo
presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Março de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Fernando
Manuel dos Santos Gomes — Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — António Luís
Santos Costa — José Apolinário Nunes Portada — Gui-
lherme d’Oliveira Martins — Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 26 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Maio de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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ANEXO

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma visa regulamentar a Lei
n.o 19-A/96, de 29 de Junho, que criou o rendimento
mínimo garantido.

Artigo 2.o

Conceitos

Para os efeitos do presente diploma, estabelecem-se
os seguintes conceitos:

a) Rendimento mínimo — montante indexado ao
valor legalmente fixado para a pensão social do
regime não contributivo de segurança social e
calculado por referência à composição dos agre-
gados familiares;

b) Prestação de rendimento mínimo — atribuição
pecuniária, de carácter temporário, variável em
função do rendimento e da composição dos
agregados familiares dos requerentes e calcu-
lada por referência ao valor fixado como ren-
dimento mínimo;

c) Programa de inserção — conjunto articulado e
coerente de acções faseadas no tempo, estabe-
lecido entre os núcleos executivos das comissões
locais de acompanhamento (CLA) e os titulares
do direito à prestação do rendimento mínimo
e membros dos respectivos agregados familiares,
no respeito pelos princípios definidos pelo
Ministério do Trabalho e da Solidariedade,
construído de forma adequada às respectivas
situações e tendo em conta os diversos aspectos
objectivos e subjectivos que interferem nos pro-
cessos de participação activa na vida em socie-
dade, com vista a criar condições facilitadoras
do acesso à autonomia social e económica dessas
pessoas;

d) Menor em situação de autonomia económica —
situação de indivíduo com idade inferior a 18
anos que não esteja na efectiva dependência
económica de outrem a quem incumba, legal-
mente, obrigação alimentar, nem se encontre
em instituição, oficial ou particular, ou em situa-
ção de colocação familiar;

e) Dispensa de disponibilidade activa para a inser-
ção profissional — procedimento aplicável a
quem tenha uma situação pessoal ou familiar
que implique, transitória ou definitivamente,
que o processo de inserção social possa con-
cretizar-se sem a inserção profissional.

CAPÍTULO II

Titularidade e condições de atribuição

Artigo 3.o

Titularidade

São titulares do direito à prestação de rendimento
mínimo os indivíduos com idade igual ou superior a
18 anos, ou inferior, desde que estejam em situação
de autonomia económica, satisfaçam as restantes con-

dições de atribuição e se encontrem em alguma das
seguintes situações:

a) Tenham sido emancipados pelo casamento;
b) Tenham outros menores na sua exclusiva depen-

dência económica ou na do seu próprio agre-
gado;

c) Se encontrem grávidas.

Artigo 4.o

Composição do agregado familiar

1 — O agregado familiar de um titular do direito à
prestação inclui, para além dos membros referidos no
n.o 1 do artigo 6.o da Lei n.o 19-A/96, de 29 de Junho,
os maiores que vivam em economia comum com o titu-
lar, estejam na sua dependência económica ou do agre-
gado familiar em que este se insere, se integrem numa
das alíneas do n.o 2 do artigo 6.o da referida lei e se
encontrem numa das seguintes situações:

a) Sejam estudantes;
b) Estejam dispensados da disponibilidade activa

para a inserção profissional, nos termos pre-
vistos no presente diploma;

c) O agregado familiar possua, no seu conjunto,
rendimentos iguais ou superiores ao valor do
rendimento mínimo correspondente.

2 — Não se consideram estudantes para os efeitos
do disposto no número anterior os indivíduos maiores
que se encontrem a frequentar o ensino recorrente
nocturno.

3 — Os indivíduos maiores referidos nas alíneas do
n.o 2 do artigo 6.o da Lei n.o 19-A/96, de 29 de Junho,
e que não se enquadrem numa das situações referidas
no n.o 1 deste artigo constituem agregado próprio,
mesmo que vivam em economia comum e na exclusiva
dependência económica de um membro do agregado
que reúna as condições necessárias à titularidade da
prestação.

4 — Nos casos em que o requerente da prestação viva
em economia comum com alguma das pessoas referidas
nas alíneas do n.o 2 do artigo 6.o da Lei n.o 19-A/96,
de 29 de Junho, e na exclusiva dependência económica
da mesma ou do respectivo agregado familiar, consi-
dera-se que, para efeitos do presente diploma, é este
o agregado familiar do requerente desde que se verifique
a situação referida na alínea c) do n.o 1.

Artigo 5.o

Economia comum

1 — Para efeitos do artigo 6.o da Lei n.o 19-A/96,
de 29 de Junho, considera-se que vivem em economia
comum com o requerente da prestação de rendimento
mínimo as pessoas referidas nas alíneas dos n.os 1 e
2 daquele artigo que com o mesmo habitem.

2 — Considera-se que a situação de economia comum
se mantém nos casos em que se verifique a deslocação,
por período igual ou inferior a 30 dias, do titular ou
de algum dos membros do agregado familiar e, ainda
que por período superior, se a mesma for devida a razões
de saúde, cumprimento de medida ou pena privativa
de liberdade, estudo, formação profissional ou de rela-
ção de trabalho que revista carácter temporário.

3 — Quando a ausência do titular ou de algum dos
membros do agregado familiar for devida a cumpri-
mento de medida ou pena privativa de liberdade, con-
sidera-se que a situação de economia comum se mantém
pelo prazo máximo de dois anos.
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Artigo 6.o

Exclusiva dependência económica

Considera-se que estão em situação de exclusiva
dependência económica as pessoas que, vivendo em eco-
nomia comum com alguma das pessoas referidas nas
alíneas do n.o 2 do artigo 6.o da Lei n.o 19-A/96, de
29 de Junho, sejam menores ou, sendo maiores, não
aufiram rendimentos próprios superiores a 70% do valor
da pensão social.

Artigo 7.o

Escolha do titular

1 — Nos casos em que, no mesmo agregado familiar,
exista mais de um membro com condições para requerer
a atribuição da prestação, será reconhecida a titulari-
dade do direito àquele que, de entre eles, seja designado
por acordo.

2 — Presume-se a existência do acordo a que se refere
o número anterior se for apresentado requerimento por
um dos membros do agregado familiar com condições
para requerer a prestação.

3 — Sempre que a prestação seja requerida por mais
de um elemento do agregado familiar, deve ser dado
conhecimento do facto ao núcleo executivo da CLA,
para que o técnico competente para a elaboração da
informação social efectue as diligências necessárias à
obtenção do acordo.

4 — Verificada a impossibilidade de ser obtido o acordo,
o presidente do conselho directivo do centro regional de
segurança social competente deve designar o titular do
direito à prestação, considerando o parecer do núcleo exe-
cutivo da CLA proferido na decorrência da informação
social do técnico referido no número anterior.

Artigo 8.o

Exercício judicial dos direitos do titular

1 — Nos casos em que o titular da prestação não
possa, por si, requerer outras prestações de segurança
social a que tenha direito, devem as mesmas ser reque-
ridas, em seu nome, pelo centro regional de segurança
social com competência para atribuição da prestação
de rendimento mínimo, como determina o n.o 4 do
artigo 5.o da Lei n.o 19-A/96, de 29 de Junho.

2 — Quando aos requerentes da prestação de ren-
dimento mínimo venha a ser reconhecido, com efeitos
retroactivos, o direito a outras prestações dos regimes
de segurança social, de índole contributiva ou não con-
tributiva, ficam as instituições de segurança social com-
petentes sub-rogadas no direito aos montantes corres-
pondentes à prestação de rendimento mínimo, entre-
tanto pagos, e até à concorrência do respectivo valor.

3 — Sempre que o titular da prestação não possa,
por si, exercer o direito de acção para cobrança dos
seus créditos ou para reconhecimento do direito a ali-
mentos, é conferido ao centro regional competente para
atribuição daquela prestação o direito de interpor as
respectivas acções judiciais.

CAPÍTULO III

Rendimentos

Artigo 9.o

Rendimentos ilíquidos

1 — Para efeitos da atribuição e do cálculo do mon-
tante da prestação, devem considerar-se os valores ilí-

quidos dos rendimentos referidos no n.o 1 do artigo 9.o
da Lei n.o 19-A/96, de 29 de Junho.

2 — No âmbito do presente diploma considera-se equi-
parado às prestações familiares o complemento de depen-
dência a que se refere o Decreto-Lei n.o 265/99, de 14
de Julho, regulamentado pela Portaria n.o 764/99, de 27
de Agosto, do Ministério do Trabalho e da Solidariedade.

Artigo 10.o

Consideração dos rendimentos de trabalho

1 — Para determinação dos rendimentos e conse-
quente cálculo do montante da prestação são conside-
rados 80% dos rendimentos de trabalho, após a dedução
dos montantes correspondentes às contribuições devidas
pelos trabalhadores para os regimes de segurança social
obrigatórios.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior,
devem ser considerados 50% dos rendimentos de tra-
balho, após a dedução dos montantes correspondentes
às contribuições devidas pelos trabalhadores para os
regimes obrigatórios de segurança social, obtidos
durante os primeiros 12 meses, seguidos ou interpolados,
de duração das situações laborais iniciadas pelo titular
ou por membro do respectivo agregado familiar no
decurso da concessão da prestação.

3 — A prorrogação do período de concessão da pres-
tação não determina alteração da percentagem referida
no número anterior.

4 — Para efeitos do presente diploma considera-se
equiparado a rendimentos de trabalho o subsídio mensal
atribuído aos trabalhadores em situação de comprovada
carência económica abrangidos pelos programas de acti-
vidade ocupacionais.

Artigo 11.o

Rendimentos de trabalho dependente

1 — Os rendimentos de trabalho dependente a decla-
rar para efeitos da atribuição da prestação são os efec-
tivamente auferidos no mês anterior ao da apresentação
do requerimento, não podendo, no entanto, os mesmos
ser inferiores aos declarados como base de incidência
contributiva para o regime geral de segurança social
dos trabalhadores por conta de outrem, mesmo que
convencionais.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior não
são considerados os montantes das remunerações aufe-
ridas no mês em causa mas que se reportem a anteriores
períodos de actividade.

3 — Excepcionam-se do disposto no n.o 1 as situações
em que, à data do requerimento, tenha ocorrido a ces-
sação da relação de trabalho subordinado ou tenha sido
alterado o montante das remunerações, casos em que
se deverá atender à declaração do requerente, sem pre-
juízo da averiguação oficiosa que se tenha por neces-
sária.

4 — Sempre que as remunerações da actividade
dependente sejam variáveis, pode o requerente solicitar
que seja tido em conta o valor médio das remunerações
auferidas nos três meses imediatamente anteriores ao
do requerimento.

5 — Nos casos em que a remuneração auferida no
mês anterior ao da apresentação do requerimento se
reporte a mais de um mês de trabalho deve ser con-
siderado o valor médio correspondente aos meses a que
aquela remuneração se refere.
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Artigo 12.o

Rendimentos de trabalho independente

Os rendimentos de trabalho independente a declarar
para efeitos da atribuição da prestação correspondem
à média dos valores efectivamente auferidos nos últimos
três meses, não podendo, no entanto, os mesmos ser
inferiores aos efectivamente considerados, em cada caso,
como base de incidência contributiva para o regime geral
de segurança social dos trabalhadores independentes.

Artigo 13.o

Consideração de rendimentos provenientes de bolsas de formação

Para determinação dos rendimentos e consequente
cálculo do montante da prestação são considerados 80%
do valor das bolsas de formação.

Artigo 14.o

Rendimentos de capital mobiliário ou imobiliário

1 — Nos casos em que os requerentes ou os membros
do seu agregado familiar detenham capital, mobiliário
ou imobiliário, deve o respectivo rendimento ser con-
siderado para efeitos da atribuição e cálculo da pres-
tação.

2 — Sempre que do capital imobiliário não sejam,
de facto, auferidos rendimentos, deve considerar-se
como rendimento anual, para os efeitos referidos no
número anterior, o montante igual a 5% do valor tri-
butável dos imóveis.

3 — O disposto no número anterior não se aplica aos
imóveis destinados à habitação permanente do titular
da prestação e do respectivo agregado familiar.

Artigo 15.o

Outros rendimentos

1 — Nos casos em que o requerente ou os membros
do seu agregado familiar detenham outras fontes de
rendimento fixas ou variáveis, estas devem ser consi-
deradas para efeitos de atribuição e cálculo da prestação.

2 — Em relação a todos os rendimentos variáveis não
incluídos nos artigos anteriores deste diploma deve ser
declarada uma estimativa do valor médio do rendimento
obtido por essa forma nos últimos três meses.

CAPÍTULO IV

Montante e pagamento da prestação

Artigo 16.o

Compensação das despesas de habitação ou alojamento

1 — Quando as despesas de habitação ou alojamento
do agregado familiar do requerente da prestação forem
superiores a 25% do montante do rendimento mínimo
correspondente ao mesmo agregado, aquela prestação
será acrescida de um subsídio de valor igual ao daquelas
despesas, com o limite máximo igual ao montante mais
elevado do subsídio de renda de casa fixado para um
agregado familiar com a mesma dimensão, de acordo
com o disposto na Lei n.o 46/85, de 20 de Setembro,
e legislação complementar.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as
despesas de habitação ou alojamento respeitam exclu-

sivamente aos encargos com o arrendamento ou com
aquisição de habitação própria.

3 — O subsídio referido no n.o 1 não é cumulável
com o subsídio de renda de casa, previsto na Lei
n.o 46/85, nem com o disposto no Decreto-Lei n.o 162/92,
de 5 de Agosto, e legislação complementar.

Artigo 17.o

Equiparação a maiores de 18 anos

Para efeitos da definição do montante da prestação,
são equiparados a maiores de 18 anos os indivíduos nas
condições referidas no artigo 3.o do presente diploma.

Artigo 18.o

Arredondamento do montante

O valor da prestação resultante do cálculo efectuado
nos termos do n.o 1 do artigo 7.o da Lei n.o 19-A/96,
de 29 de Junho, é arredondado, sempre que necessário,
para a dezena de escudos imediatamente superior.

Artigo 19.o

Montante mínimo

Nos casos em que do cálculo da prestação resulte
montante inferior a 5% do valor legalmente fixado para
a pensão social do regime não contributivo de segurança
social, deve ser este o montante a conceder.

Artigo 20.o

Periodicidade do pagamento

A prestação é paga mensalmente, por referência a
cada mês do ano civil.

Artigo 20.o-A
Compensação

As prestações de rendimento mínimo não podem ser
objecto de compensação com quaisquer valores pecu-
niários devidos à segurança social pelo seu titular ou
por membros do respectivo agregado familiar.

CAPÍTULO V

Processo de atribuição da prestação

Artigo 21.o

Competência para atribuição da prestação

A competência para atribuição da prestação cabe ao
conselho directivo do centro regional de segurança social
do domicílio do requerente ou a quem o mesmo delegue
aquela competência, nos termos do artigo 11.o do Decre-
to-Lei n.o 260/93, de 23 de Julho.

Artigo 22.o

Requerimento

1 — A atribuição de prestação pecuniária de rendi-
mento mínimo depende de requerimento dirigido pelo
interessado ao conselho directivo do centro regional de
segurança social competente.

2 — O requerimento pode ser entregue nos serviços
do centro regional de segurança social competente ou
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das entidades que, para o efeito, forem designadas pela
comissão local de acompanhamento da área ou enviado
por via postal para o centro regional.

3 — Nos casos em que, à data do requerimento, o
requerente não tenha domicílio estável, deve o mesmo
escolher, como domicílio legal para efeitos da aplicação
do presente diploma, uma das entidades designadas para
esse efeito pela CLA.

Artigo 23.o

Modelo de requerimento

1 — Os impressos para requerimento da prestação
de rendimento mínimo obedecem ao modelo a aprovar
por portaria do Ministro do Trabalho e da Solidariedade.

2 — Os impressos referidos no número anterior são
fornecidos gratuitamente e devem estar disponíveis em
todos os serviços da segurança social e nas restantes
entidades referidas no n.o 2 do artigo anterior.

Artigo 24.o

Compromisso de honra

Do requerimento deve constar compromisso de honra
sobre a veracidade de todas as declarações prestadas.

Artigo 25.o

Averiguação oficiosa de rendimentos

1 — Os rendimentos declarados devem ser verificados
quer no processo de atribuição da prestação, no âmbito
da informação social, quer em momento posterior a essa
atribuição.

2 — As entidades que detenham informações rele-
vantes para a atribuição e cálculo da prestação, nomea-
damente os serviços da administração fiscal, devem pres-
tar as referidas informações sempre que tal lhes seja
solicitado pelos centros regionais de segurança social
no exercício da autorização concedida pelos beneficiá-
rios, nos termos previstos na alínea e) do n.o 1 do
artigo 5.o da Lei n.o 19-A/96, de 29 de Junho.

3 — Da verificação referida no n.o 1, bem como da
existência de indícios objectivos e seguros de que o
requerente dispõe de rendimentos suficientes para satis-
fazer as necessidades do seu agregado familiar, pode
resultar a alteração dos montantes declarados e, con-
sequentemente, a revisão do valor da prestação a atri-
buir, ou o seu indeferimento, sem prejuízo do disposto
no artigo 14.o da Lei n.o 19-A/96, de 29 de Junho.

Artigo 26.o

Documentação justificativa das declarações

1 — Sem prejuízo da averiguação oficiosa dos ren-
dimentos declarados, devem os interessados apresentar
a documentação que lhes for solicitada, nomeadamente
os recibos comprovativos das remunerações auferidas
no mês anterior ao do requerimento.

2 — Para efeitos da atribuição do apoio especial para
compensação de despesas de habitação ou alojamento,
deve o requerimento ser acompanhado de documento
comprovativo daquelas despesas.

3 — Nos casos em que o interessado não possa apre-
sentar parte ou a totalidade da documentação solicitada,
devem as suas declarações ser aceites, sem prejuízo de
os serviços competentes procederem, a todo o tempo,
às diligências necessárias à verificação da sua veracidade.

Artigo 27.o

Identificação do requerente e dos membros do agregado familiar

1 — Para efeitos da identificação dos requerentes e
dos membros dos seus agregados familiares, deve o
requerimento ser acompanhado de fotocópias dos res-
pectivos bilhetes de identidade, cédulas pessoais ou cer-
tidões de nascimento e, sempre que possível, dos cartões
de identificação fiscal.

2 — Nos casos em que o requerente ou qualquer dos
membros do agregado familiar seja cidadão estrangeiro
deve o requerimento ser acompanhado de fotocópia do
respectivo título de residência válido.

3 — Sempre que a identificação do requerente ou de
membros do seu agregado familiar já conste dos ficheiros
da segurança social, pode, em relação aos mesmos,
ser dispensada a apresentação dos documentos referidos
no n.o 1.

Artigo 28.o

Produção de efeitos

Os requerimentos produzem efeitos quanto à atri-
buição da prestação a partir do dia 1 do mês em que
os mesmos tiverem dado entrada nas entidades com-
petentes para a sua recepção.

Artigo 29.o

Registo dos requerimentos

1 — As entidades receptoras dos requerimentos
devem apor-lhes carimbo com data de entrada e pro-
ceder ao respectivo registo.

2 — As entidades receptoras devem passar sempre
recibo da entrega, quando a mesma seja presencial ou
quando tal lhes seja expressamente solicitado nos casos
de envio por via postal.

3 — Sempre que os requerimentos dêem entrada nas
entidades para esse efeito designadas pela CLA, devem
as mesmas remetê-los, no prazo de dois dias úteis, aos
serviços do centro regional de segurança social com-
petentes para a instrução dos processos para atribuição
das prestações do regime não contributivo.

Artigo 30.o

Informação para despacho

1 — Os serviços referidos no n.o 3 do artigo anterior
devem proceder, no prazo máximo de 10 dias úteis, à
análise preliminar do requerimento e elaborar infor-
mação para despacho.

2 — Sempre que a análise preliminar do requerimento
e dos documentos probatórios indicie a existência de direito
à prestação, deve a informação para despacho integrar
o cálculo do valor previsível da prestação pecuniária.

Artigo 31.o

Indeferimento liminar

1 — Sempre que das declarações constantes do reque-
rimento e dos documentos probatórios apresentados se
possa concluir, com segurança, pela inexistência do
direito à prestação, deve constar desde logo da infor-
mação para despacho a proposta de indeferimento.

2 — Quando a proposta referida no número anterior
merecer concordância, devem os serviços proceder à
audiência prévia do requerente, nos termos dos arti-
gos 100.o e seguintes do Código do Procedimento
Administrativo.
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3 — Findo o prazo para audiência prévia sem que
haja resposta do requerente ou se a mesma não for
susceptível de alterar o sentido da decisão, deve ser
proferido despacho de indeferimento e comunicado o
mesmo ao requerente.

Artigo 32.o

Remessa para elaboração de relatório social

1 — Nas situações referidas no n.o 2 do artigo 30.o
deve ser, de imediato, solicitada ao núcleo executivo
da CLA competente a elaboração de relatório social
a que se refere o n.o 2 do artigo 10.o da Lei n.o 19-A/96,
de 29 de Junho, sendo-lhe, na mesma altura, remetida
fotocópia do requerimento, acompanhada da informa-
ção para despacho e de todos os elementos pertinentes
de que os serviços disponham.

2 — Nos dois dias úteis seguintes à recepção da soli-
citação de relatório social deve o núcleo executivo da CLA
remetê-la ao técnico previamente designado para o efeito,
nos termos definidos no regulamento interno da CLA.

Artigo 33.o

Informação social

1 — Com base nos elementos obtidos quer do con-
tacto directo com o requerente e ou membros do seu
agregado familiar, quer por via indirecta, deve o técnico
elaborar uma informação social, que fará parte inte-
grante do relatório social e da qual deve apenas constar
o parecer fundamentado sobre os elementos pertinentes
para a decisão sobre a atribuição da prestação pecuniária
e respectivo montante.

2 — Nos casos em que o técnico não disponha dos
elementos considerados indispensáveis à elaboração da
informação social, deve solicitar a sua obtenção ao
núcleo executivo da CLA.

3 — A informação social deve ser remetida directa-
mente pelo técnico ao núcleo executivo da CLA, que,
por sua vez, a remeterá ao centro regional de segurança
social competente.

Artigo 34.o

Despacho decisório

1 — Com base na informação para despacho, a qual
integra a informação social, deve a entidade competente
para atribuição da prestação proferir o despacho deci-
sório.

2 — Constitui fundamento para indeferimento da pres-
tação o parecer constante da informação social que, jus-
tificadamente, aduza a existência de indícios de rendimen-
tos do requerente ou do respectivo agregado familiar supe-
riores ao montante do rendimento mínimo correspondente.

Artigo 35.o

Audição do requerente

1 — Sempre que a entidade competente para a deci-
são conclua pela existência de indícios fortes no sentido
do indeferimento, deve proceder-se à audição prévia
do requerente.

2 — Nos casos em que o requerente apresente ele-
mentos que ponham em causa a prevista decisão de
indeferimento, devem os serviços competentes do centro
regional de segurança social proceder às averiguações
que sejam consideradas indispensáveis à respectiva con-
firmação, designando para tal fim técnicos que não
tenham responsabilidades directas no acompanhamento
dos programas de inserção.

CAPÍTULO VI

Programa de inserção

Artigo 36.o

Elaboração do programa de inserção

1 — Com vista ao aprofundamento da análise da
situação do agregado familiar e à consequente elabo-
ração do relatório social, logo que seja atribuída a pres-
tação deve ser dado conhecimento desse facto ao núcleo
executivo da CLA, bem como da data a partir da qual
a prestação é devida, respectivo montante e data prevista
para o primeiro pagamento.

2 — Com base nos dados constantes do relatório
social deve ser elaborado o programa de inserção em
conjunto com o titular da prestação e com os restantes
membros do agregado familiar que o devam subscrever.

Artigo 37.o

Relatório social

1 — O relatório social a que se refere o artigo 10.o,
n.o 2, da Lei n.o 19-A/96, de 29 de Junho, resulta de
um diagnóstico social, constante de documento próprio,
e deve integrar os dados referentes ao titular da pres-
tação e aos membros do respectivo agregado familiar
que se mostrem relevantes para a caracterização da res-
pectiva situação sócio-económica, nomeadamente os
relativos a:

a) Identidade do titular e das pessoas que com
o mesmo vivam em economia comum e na exclu-
siva dependência económica daquele titular ou
do respectivo agregado familiar;

b) Relações de parentesco entre o titular e as pes-
soas que com ele vivam nas condições previstas
na alínea anterior;

c) Rendimentos e situação patrimonial do titular
e dos restantes membros do agregado familiar;

d) Situações determinantes da dispensa de dispo-
nibilidade activa para a inserção profissional;

e) Identificação dos principais problemas e das
situações jurídico-legais que condicionam a
autonomia social e económica do titular e dos
membros do seu agregado familiar;

f) Identificação das capacidades e potencialidades
reveladas pelo titular e pelos membros do seu
agregado familiar que devam subscrever o pro-
grama de inserção;

g) Parecer do técnico responsável pela elaboração
do relatório social sobre a necessidade de pro-
grama de inserção;

h) Projecto de programa de inserção, elaborado
em conjunto pelo técnico referido na alí-
nea anterior, pelo titular da prestação e pelos
membros do respectivo agregado familiar em
condições de o subscrever.

2 — O relatório social tem natureza confidencial, sem
prejuízo de deverem ser extractados os elementos neces-
sários, por um lado, à confirmação ou refutação das
declarações constantes do requerimento para a atribui-
ção da prestação e, por outro, à fundamentação do pro-
jecto de programa de inserção a apresentar ao núcleo
executivo da CLA.

Artigo 38.o

Dispensa da disponibilidade activa para a inserção profissional

1 — Consideram-se dispensados da disponibilidade
activa para a inserção profissional as pessoas que com-
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provadamente se encontrem, por razões de saúde, idade
ou por motivos familiares, numa das seguintes situações:

a) Por razões de saúde, os indivíduos que se encon-
trem em situação de doença prolongada ou de
invalidez, certificada por atestado médico;

b) Por razões de idade, os indivíduos menores de
16 e maiores de 65 anos;

c) Por motivos familiares, os indivíduos que se
encontrem a prestar apoio indispensável a mem-
bros do seu agregado familiar.

2 — A comprovação das situações referidas na alí-
nea a) no número anterior é feita através da apresen-
tação de atestado do médico assistente, sem prejuízo
de confirmação oficiosa, que pode, a todo o tempo,
ser levada a efeito pela segurança social, nomeadamente
através dos serviços de verificação de incapacidades tem-
porárias ou permanentes.

3 — Os indivíduos abrangidos pela alínea c) do n.o 1
devem ser sujeitos de um programa de inserção em que
sejam especificados os membros do agregado familiar
aos quais prestam apoio, bem como a natureza e duração
do mesmo.

Artigo 39.o

Projecto de programa de inserção

O projecto de programa de inserção deve integrar
os objectivos que se propõe atingir, por referência ao
agregado familiar no seu conjunto e, especificamente,
a cada um dos seus membros, as acções que se pers-
pectivam como adequadas aos objectivos em causa e
a inventariação e origem dos meios necessários à sua
efectiva realização.

Artigo 40.o

Acordo de inserção

1 — Elaborado o projecto de programa de inserção,
deve o mesmo ser remetido ao núcleo executivo da CLA,
para aprovação, tendo em conta o disposto na alínea c)
do artigo 2.o do presente diploma.

2 — A aprovação do projecto de programa de inser-
ção pelo núcleo executivo da CLA determina a imediata
formalização do acordo de inserção, o qual será subscrito
pelo coordenador da CLA, pelos representantes das
entidades parceiras responsáveis pelas acções de inser-
ção previstas, pelo titular da prestação e pelos indivíduos
maiores de 16 anos que integrem o respectivo agregado
familiar e sejam beneficiários daquelas acções.

3 — Do acordo de inserção devem constar, para além
do programa de inserção aprovado, as obrigações assu-
midas por cada um dos signatários.

Artigo 41.o

Acompanhamento do programa de inserção

1 — O desenvolvimento do programa de inserção
deve ser acompanhado, de forma contínua, pelo técnico
para tal designado pela CLA.

2 — O acompanhamento do programa de inserção
abrange a coordenação das acções nele inscritas e, em
conjunto com as pessoas nelas envolvidas, a avaliação
da respectiva eficácia e da eventual necessidade de intro-
dução e alterações ao programa.

3 — O técnico a quem compete o acompanhamento
do programa de inserção deve comunicar ao núcleo exe-
cutivo da CLA as alterações da situação relevantes para
a concessão da prestação e para a definição do respectivo
montante de que tenha conhecimento por força do exer-

cício daquela competência, devendo o referido núcleo
executivo, por sua vez, transmitir, de imediato, aquela
informação ao centro regional de segurança social
competente.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
deve o técnico proceder, no 7.o mês posterior àquele
a que se reporta o início da prestação, à apresentação
ao núcleo executivo do ponto de situação sobre o pro-
grama de inserção.

5 — Durante o mês anterior àquele em que termine
cada período de concessão deve o técnico elaborar rela-
tório detalhado, do qual constará parecer fundamentado
sobre eventuais prorrogações da concessão da prestação
e respectiva duração, cada uma das quais não pode ser
superior a 12 meses.

Artigo 42.o

Revisão do acordo de inserção

1 — Nos casos em que se verifique a necessidade de
rever as acções previstas ou de proceder à programação
de novas acções, deve o técnico negociar essas alterações
com os signatários do acordo.

2 — Obtido o consenso para a alteração do programa
de inserção acordado, deve o mesmo ser formalizado
em adicional ao acordo, passando a fazer dele parte
integrante.

Artigo 43.o

Não celebração ou incumprimento do acordo pelo titular

1 — O acordo de inserção deve ser apresentado ao
titular no prazo máximo de 90 dias após a data da atri-
buição da prestação e deve ser subscrito nos 15 dias
seguintes à sua apresentação.

2 — A não celebração do acordo de inserção, ou o
seu posterior incumprimento, por motivos imputáveis
ao titular determina a cessação da prestação.

3 — Considera-se que a não celebração do acordo
é imputável ao titular quando, sem que se verifique causa
justificativa relevante, o mesmo não compareça a três
entrevistas para que seja convocado em datas seguidas
ou interpoladas, directamente ou por carta com aviso
de recepção, ou que, no decurso do processo de nego-
ciação do acordo, adopte, injustificadamente, atitude de
rejeição das acções de inserção disponibilizadas.

4 — São causas justificativas relevantes da não com-
parência às entrevistas as situações, devidamente com-
provadas, de doença, própria ou de membro do agregado
familiar a quem o titular preste assistência, a prestação
de trabalho ou a realização de diligências tendentes à
sua obtenção, bem como o cumprimento de obrigações
legais ou judiciais inadiáveis.

5 — Não se considera justificada a recusa de acções
de inserção quando as mesmas sejam, objectivamente,
adequadas às aptidões físicas, habilitações escolares e
à formação e experiência profissional do titular ou desde
que não sejam susceptíveis de causar prejuízo ao mesmo
ou ao respectivo agregado familiar.

6 — Se o titular referido no n.o 2 requerer, de novo,
a prestação nos seis meses imediatamente a seguir à
sua cessação, a mesma ser-lhe-á indeferida, não
podendo, durante o referido período, ser o mesmo indi-
víduo considerado como membro do respectivo agre-
gado familiar para efeitos da determinação do valor do
rendimento mínimo correspondente, sem prejuízo de
serem tidos em conta os rendimentos por si auferidos
no cálculo do montante da prestação.

Artigo 43.o-A
Não celebração ou incumprimento do acordo

por membro do agregado familiar

1 — Os membros do agregado familiar de um titular
do direito à prestação que, tendo condições para subs-
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crever o acordo de inserção, o não façam ou não o cum-
pram por motivos que lhes sejam imputáveis deixam
de ser considerados para efeitos da determinação do
valor do rendimento mínimo correspondente ao mesmo
agregado, sem prejuízo de serem tidos em conta os ren-
dimentos por si auferidos no cálculo do montante da
prestação, não lhes podendo ser, igualmente, reconhe-
cido o direito à prestação durante os seis meses ime-
diatamente sequentes àquele em que ocorra a recusa
de celebração do acordo ou em que se interrompa o
cumprimento do mesmo.

2 — Aplica-se aos indivíduos referidos no número
anterior, com as devidas adaptações, o disposto nos
n.os 3, 4 e 5 do artigo anterior.

Artigo 43.o-B
Alteração da residência

1 — Os requerentes e os beneficiários da prestação
são obrigados a comunicar, no prazo de 10 dias úteis,
aos serviços competentes da zona de origem ou da nova
zona residencial a mudança da respectiva residência.

2 — Quando, no decurso da concessão da prestação
de rendimento mínimo, ocorra a mudança de residência
do beneficiário e do respectivo agregado familiar para
área geográfica não abrangida pelo serviço responsável
por aquela concessão, deve este proceder à transferência
do respectivo processo para o serviço competente que
abranja a área da nova residência, acompanhado de
informação, elaborada pelo núcleo executivo da CLA
que vinha acompanhando o processo de inserção, sobre
a situação em que se encontra aquele processo, nomea-
damente quanto às acções em curso ou já programadas,
com parecer sobre a possibilidade da sua manutenção.

3 — Nos casos em que a comunicação é feita na área
da nova residência, devem os respectivos serviços soli-
citar, no prazo de cinco dias úteis, informação e docu-
mentação idêntica à do número anterior aos serviços
da área de origem.

4 — Nos casos previstos nos números anteriores, o
novo serviço competente para a concessão da prestação
deve comunicar a transferência do processo ao núcleo
executivo da CLA correspondente ao novo local de resi-
dência do beneficiário, remetendo-lhe a informação
sobre o processo de inserção, tendo em vista a con-
tinuidade do acompanhamento da situação.

5 — A transferência da residência de um beneficiário
da prestação de rendimento mínimo e do respectivo
agregado familiar da área geográfica de uma CLA para
outra determina sempre a elaboração e o envio ao núcleo
executivo da nova CLA competente da informação pre-
vista no n.o 2.

CAPÍTULO VII

Revisão da prestação

Artigo 44.o

Situações determinantes da revisão

1 — Há lugar à revisão da prestação quando:

a) Termine o período de concessão previsto;
b) Haja alteração da composição do agregado

familiar ou dos respectivos rendimentos.

2 — Da revisão da prestação pode resultar o recálculo
do seu montante, bem como a suspensão ou a cessação
da mesma.

Artigo 45.o

Excepção à revisão da prestação

1 — A alteração da composição do agregado familiar
não dá lugar à revisão da prestação nos casos em que
aquela alteração seja temporária.

2 — Entende-se que a alteração do agregado familiar
é temporária se a mesma tiver duração igual ou inferior
a 30 dias ou se, sendo superior, ocorrer por qualquer
dos motivos previstos no n.o 2 do artigo 5.o do presente
diploma.

Artigo 46.o

Suspensão da prestação

1 — A prestação é suspensa quando ocorra uma das
seguintes situações:

a) Não concretização das acções necessárias ao
efectivo exercício dos direitos a que se refere
a alínea d) do n.o 1 do artigo 5.o da Lei
n.o 19-A/96, de 29 de Junho, no prazo de 90 dias
contado a partir da data do despacho de atri-
buição da prestação, sem prejuízo do disposto
no n.o 4 do mesmo artigo;

b) Exercício de actividade profissional por período
inferior a 180 dias ou frequência de curso de
formação, quando as respectivas remunerações
determinassem a cessação da prestação por alte-
ração dos rendimentos.

2 — A suspensão prevista na alínea a) do número
anterior mantém-se enquanto não forem concretizadas
as acções aí referidas e tem a duração máxima de 90
dias, findos os quais a prestação cessa.

3 — A suspensão prevista na alínea b) do n.o 1 tem
duração igual à da situação que lhe deu origem.

Artigo 47.o

Cessação da prestação

1 — Para além dos casos previstos nos n.os 1 e 2 do
artigo 43.o e no n.o 2 do artigo 46.o, há lugar à cessação
da prestação quando deixem de se verificar as condições
previstas nas alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 5.o da
Lei n.o 19-A/96, de 29 de Junho.

2 — Determina, igualmente, a cessação da prestação
a recusa injustificada do fornecimento de meios de prova
necessários à verificação da manutenção das condições
de que depende a respectiva concessão.

Artigo 47.o-A
Manutenção dos programas de inserção

A suspensão ou a cessação da prestação em virtude
da alteração de rendimentos ou da composição do agre-
gado familiar não prejudica a manutenção das acções de
inserção em curso e das que tenham sido programadas
no âmbito de acordo de inserção já formalizado, man-
tendo-se, igualmente, a concessão dos apoios que tenham
sido aprovados no âmbito das acções de inserção em curso.

Artigo 48.o

Produção de efeitos da alteração da prestação

1 — A alteração do montante da prestação e a res-
pectiva suspensão ou cessação ocorrem no mês seguinte
àquele em que se verifiquem as circunstâncias deter-
minantes daquelas situações, com as excepções dos
números seguintes.



2056 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 109 — 11 de Maio de 2000

2 — Se a declaração sobre a verificação de circuns-
tâncias determinantes da alteração do montante da pres-
tação para valor superior não for efectuada no prazo
previsto no n.o 4 do artigo 13.o da Lei n.o 19-A/96, de
29 de Junho, a mesma produz efeitos a partir do mês
seguinte àquele em que a declaração tenha lugar.

3 — A alteração do valor das prestações determinada
pelo aumento do montante da pensão social ou de ren-
dimentos dos agregados familiares que se reportem a
um mês inteiro produz efeitos no próprio mês em que
estes aumentos ocorram.

Artigo 48.o-A
Restituição das prestações indevidamente pagas

1 — As instituições de segurança social competentes
podem autorizar, a requerimento do beneficiário e sob
parecer favorável do núcleo executivo da CLA respec-
tiva, que a restituição das prestações indevidamente
pagas seja efectuada em prestações.

2 — Os montantes referentes a prestações de rendi-
mento mínimo indevidamente pagas podem ser objecto
de compensação com outras prestações dos regimes de
segurança social a que o mesmo titular tenha direito.

CAPÍTULO VIII

Disposições transitórias e finais

Artigo 49.o

Manutenção dos subsídios

1 — A concessão dos subsídios de acção social atri-
buídos no âmbito dos projectos piloto experimentais
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e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

560$00 — G 2,79
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IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,

VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

mantém-se até final do período previsto para a mesma,
salvo se for deferido requerimento entretanto apresen-
tado ao abrigo do presente diploma.

2 — Findo o período de concessão dos subsídios de
acção social, devem ser reavaliadas oficiosamente as
situações e proferida decisão sobre a atribuição da pres-
tação, nos termos do presente diploma.

Artigo 50.o

Norma revogatória

O presente diploma revoga a Lei n.o 50/88, de 19 de
Abril, a Portaria n.o 382/88, de 17 de Junho, e o despacho
conjunto SEEFP/SESS de 7 de Julho de 1989, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 176, de 2 de Agosto
de 1989.

Artigo 51.o

Aplicação às Regiões Autónomas

O presente diploma aplica-se às Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira, nos termos do artigo 84.o
da Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto.

Artigo 52.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de
Julho de 1997.


